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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetib ~4ter;;de~# 

Estado do Espírito Santo 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Secretaria requisitante: Administrativo 

Nome do responsável pela demanda: Alexandra Schulz 

E-mail institucional: contato(@santamariadejetiba.es.leg.br 

1. Informações gerais: 

Nº do processo administrativo anterior: 714/2024 

Modalidade adotada na contratação anterior: dispensa de licitação 

Gestor(a) do contrato (fiscal): 

Servidor e, respectiva matrícula, indicado para compor a equipe de planejamento: 

Fiscal (s) e, respectiva matrícula indicado (s) pelo gestor do contrato: 

Nº do contrato vigente: 07 /2025 

Encerramento da vigência do instrumento anterior: 31/12/2025 

2. Justificativa/necessidade da contratação: 

Todos os anos, por ocasião das solenidades alusivas ao Aniversário Político-

Administrativo do Município e ao Dia do Colono, é necessária a locação de toalhas 

para a composição do ambiente. Esses itens são utilizados na mesa diretora, nas 

mesas dos vereadores, nas mesas de café colonial, na mesa de credenciamento das 

autoridades e na mesa destinada à exposição das placas de homenagem e do suporte 

de água. A medida visa proporcionar um ambiente solene, acolhedor e festivo, 

adequado para recepcionar os convidados e homenageados. 

A contratação de empresa especializada no ramo de locação de toalhas se faz 

necessária para garantir a continuidade e a qualidade na ornamentação desses 

eventos. Além disso, a empresa contratada oferece ampla variedade de modelos, 

estilos e cores de toalhas, possibilitando uma harmonização estética com os arranjos 

florais e com a identidade visual dos eventos oficiais. 

Ressaltamos, ainda, que esta Casa de Leis não dispõe de equipe própria para 

organização de eventos. Assim , ao optarmos pela contratação de empresa 

especializada, asseguramos não apenas a qualidade dos materiais utilizados, mas 

também maior praticidade e tranquilidade no processo de organização, contribuindo 
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significativamente para o êxito e a apresentação visual dos eventos solenes 

promovidos por este Poder Legislativo. 

3. Da dotação orçamentária para pagamento das despesas: 

Os recursos financeiros para o pagamento proverão da seguinte dotação 

orçamentária: 001001.0103100502.089 - Manutenção das Ativídades Legislativas 

Especificações: Ficha 0000013 - Dotação: 3.3.90.39.00000 - outros serviços de 

terceiros - pessoa jurídica 

4. Quantidade de serviço a ser contratado: 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 unidade Locação de toalha de mesa - mesa diretora 06 

mesa dos vereadores - (tamanho da mesa .. 

4.20cm c x 80cm a x 70cm I} 
'l--

02 unidade Locação de tolha de mesa - expor as placas de 01 

homenagens - (tamanho da mesa 90cm e x J. 

75cm a x 60cm 1) .. .. 
•. 

03 unidade Locação de toalha de mesa - mesa de Í02 ) 
l / 

credenciamento - (tamanho da mesa 90cm e 
,, 

...... _,.,,,. 

02 x 75cm a x 60cm 1) 

04 unidade Locação de toalha de mesa - mesa de café 02 

interna - (tamanho da mesa 1.50cm e x 75 cm pi,. 

a x 60cm 1) 

05 unidade Locação de toalha de mesa - mesa do café 04 

colonial externo - (4.40cm ex 70cm a x 70cm 1) V-

06 unidade Locação de toalha de mesa - mesa bebedouro J2-
de água - (tamanho da mesa 90cm e 02 x 

75cm a x 60cm 1) 

5. Data prevista para início da realização do objeto: 

Sugerimos iniciar o processo no começo do exercício de 2026, considerando que a 

primeira solenidade será realizada no mês d\~
0

~iJ sendo necessário o contrato estar 
--

2 

/ 

/ 
/ 
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assinado e publicado um mês que antecede o primeiro evento, visto que a empresa 

necessita incluir em sua agenda as datas das nossas solenidades. 

6. Documentos anexos à solicitação de demanda: fotos 

Santa Maria de Jetibá-ES, 17 de julho de 2025. 

ALEXANDRA SCHULZ 

Responsável pela Formalização da Demanda 

3 
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MODELOS DE TOALHAS DE MESA 
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Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 19.822 

Participante DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Responsável ARTEMILIA HOFFMANN BRAW 

Data e Hora 0810112026 os:57 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas providências conforme solici tado. 
SEGUE PARA PROVIDENCIAR O TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ATOS PERTINENTES. 

_ /_ / 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Santa Maria de Jetibá, 08 de janeiro de 2026 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000756/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Oetalhamento: Requer aqulslção de toalhas para ornamentação do plenário. 

Gerado por: ar1emilia.braw 1 de 1 

( 

l 

) 
ARTE I HOFF'MANN BRAW 

OEPARTA/1. f;.NTO DE COMPRAS 

08/0'1/2026 08:57 
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Câmara Municipal de Santa Maria de 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. O presente termo de referência tem por objetivo a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de toalhas e fixação nas mesas. 

2. OBJETO 

2.1. Trata-se da contratação de empresa especializada para fornecimento de 

toalhas de mesa para cerimônias, bem como alocar e fixa-las nas mesas. 

JUSTIFICATIVA 

3.1. Decorar nossos ambientes, proporcionando uma atmosfera agradável e 

acolhedora, pois elas adicionam cor, textura e vida ao plenário e ao hall de entrada 

da Câmara Municipal, em ocasiões especiais, como as nossas sessões solenes, 

essenciais para criar uma atmosfera festiva e comemorativa. 

4. OBJETIVOS 

4.1. Decorar nossos ambientes, proporcionando uma atmosfera festiva e 

comemorativa. 

5. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM UNIDADE DESCRIÇAO QUANTIDADE 

01 unidade Locação de toalha de mesa - mesa diretora 06 

mesa dos vereadores - (tamanho da mesa 

4.20cm ex 80cm a x 70cm 1) 17(_ 
02 unidade Locação de tolha de mesa - expor as placas de 01 

homenagens - (tamanho da mesa 90cm e x V---
75cm a x 60cm 1) 

03 unidade Locação de toalha de mesa - mesa de 02 

credenciamento - (tamanho da mesa 90cm e ~ 
02 x 75cm a x 60cm 1) 

04 unidade Locação de toalha de mesa - mesa de café 02 

interna - (tamanho da mesa 1.50cm c x 75 cm v( . 
a x 60cm 1) 

J 

/ 

/ 
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05 unidade Locação de toalha de mesa - mesa do café 04 v(. 
colonial externo - (4.40cm ex 70cm a x 70cm 1) 

06 Unidade Locação de toalha de mesa - mesa bebedouro 02 
' //' 

de água - (90cm e 02 x 75cm a x 60cm 1) K 
-

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇAO 

6.1. As toalhas de mesa objeto desta contratação, deverão ser fornecidas de forma 

fracionada, deverão ser colocadas e fixadas sobre as mesas do plenário da câmara 

e no hall de entrada mediante solicitação de fornecimento pelo setor competente. 

7. PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da câmara, após 

apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, até o 

décimo dia subsequente ao recebimento da nota e sua liquidação. 

7.2. Em caso de irregularidade do material ou na documentação fiscal, o prazo de 

pagamento deverá ser contado a partir da correspondente regularização. 

8. CRITÉRIO DE ESCOLHA DA PROPOSTA 

8.1. O critério de escolha de proposta será menor preço global. 

9. PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

9.1. As toalhas deverão ser colocadas e fixadas sobre as mesas de forma 

fracionada, mediante solicitação de fornecimento. 

9.2. Todas as despesas, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente para o fornecimento, correrão por conta 

exclusiva da contratada. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas irão provir do elemento 

de despesa: 001001.0103100502.089 - Manutenção das atividades legislativas -

dotação orçamentária 3.3.90.39.00000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - Ficha 15 

11. OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE 
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a) Fiscalizar se as toalhas foram passadas, colocadas e fixadas sobre as mesas 

adequadamente; 

b) Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada; 

e) Obrigar-se a empenhar os recursos orçamentários necessários ao 

pagamento; 

d) Efetuar o pagamento. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Comprometer-se a cumprir o prazo para o fornecimento, podendo ser no dia 

que antecede a solenidade ou pela manhã do dia da solenidade; 

b) Fornecer as toalhas conforme combinado e de acordo com a ordem de 

fornecimento; 

e) No caso de estar em desacordo com a ordem de fornecimento, providenciar 

imediatamente a substituição até uma hora antecedente a solenidade e 

d) Fornecer nota fiscal. 

13. SANÇÕES CONTRATUAIS 

13. 1. O não cumprimento das disposições deste Termo de Referência e seus 

anexos implicará sansões descritas no contrato deste processo além da aplicação 

de multa. 

14. FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 

14.1. A fiscalização do instrumento contratual ficará a cargo de servidor a ser 

designado pelo presidente da Câmara. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 13 de janeiro de 2026. 
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Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 19.980 

Part icipante SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Responsável LUCINEIA SARTER MIRANDA 

Data e Hora 13/01/2026 10:57 

RECEBIMENTO 
/,, ........... ,. 

Para Providências ··,, 
Favor tomar as devidas providênci~ confÔ~me solicitado. 

Segue processo juntamente com o t~rmo d~ referencia. 
< l 

_1_~ / (.) 1 / 3,, C;} ••" ·• ~ •A• :.~ ~_.,,/ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS \ 

' \ 
\ 
\ Santa Maria de Jetibá, 13 de janeiro de 2026 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000756/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO OE FORMALIZACAO OE DEMANDA 

Detalhamento: Requer aquisição de toalhas para ornamentação do plenário. 

Gerado por: lucineia.miranda 1 de 1 

1
LUCINEIA SARTER MIRANDA 
SECRETARIAADMINISTRATIVA 

13/01/2026 10:57 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jelibá 

Santa Maria de Jelibá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 20.016 

Participante DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Responsável ARTEMILIA HOFFMANN BRAW 

Data e Hora 16/01/2026 08:40 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas providências conforme solicitado. 
SEGUE PARA CIENCIA E AUTORIZAÇÃO PARA 
PROSSEGUIRMOS COM ANDAMENTO AO PROCESSO. 

/" 
__ l __ / ___ ~t ... ~,,._t...;J~ ,L_· _________ _ 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

Santa Maria de Jetibá, 16 de janeiro de 2026 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000756/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Detalhamento; Requer aquisição de toalhas para ornamentação do plenário. 

Gerado por: artemilia.braw 1 de 1 

Q 
.· ...... 

ARTEMILIA HOFFMANN BRAW 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

16/01/2026 08:41 
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Santa Maríç1 de Jetibá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 20,047 

Partlcipante GABINETE DA PRESIOENCIA 

Responsável JOSELIO KRUGER 

Data e Hora 19/01/202613:27 

RECEBIMENTO 

Para Providências r---,, 
Favor tomar as devldas providências ~onfor,me solicitado. 
De ordem do presidente, restou autori~ào,b requerimento. 

1q / O\. / ~(> _\/ ---- -- ·,\ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

\\ 
Santa Maria de Jetibá, 19 de janelro de 2026 ~-

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO NO 000756/2025 

Origem: ALEXANDRASCHULZ 

Contato: ALEXANDRASCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Detalhamento: Requer aquisição de toalhas para ornam&ntação do pl&nãrlo. 

Gerado por: roseli.braun 1 de 1 

JOSELIO KRUGER 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

20/01/2026 10:03 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Tipo 

Processo 

Estrutura 
Organizacional 

Requerente 

Solicitação de Contratação 

Solicitação de Compra Nº 5/2026 • 21/01/2026 10:00 

Processo REQUERIMENTO Nº 000756/2025 

00000001 • SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
00000001.00000002 • SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

ALEXANDRA SCHULZ 

Loca/de 
Entrega/Execução 00000001 .00000002 • SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Nº 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

Histórico 

Locação de toalhas de mesa para serem colocadas sobre a mesa diretora, dos vereadores, mesa do café 
colonial, mesa de credenciamento de autoridades, mesa do bebedouro de agua e mesa para expor as placas 
de homenagens nas sessões solenes alusivas ao Comemoração do Aniversário Político do Município e Dia do 
Colono. 

Dotação l 2026 14 33903600000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS • PESSOA FfSICA 150000000001 

Lo(e Item Unidade Quantidade Unitário Total 

00055120 • LOCACAO DE TOALHA OE MESA· MESA unidade 
BEBEDOURO • 1.001.001 .000098 • lnativado • OUTROS 

2,000000 0,000000 0,00 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Tamanho da mesa bebedouro: 
Comprimento: 90cm 
Altura: 75cm 
Largura: 60cm 
00055121 - DECORACAO DE TOALHA DE MESA - unidade 
CREDENCIAMENTO -1.001.001.000098 - lnatlvado • OUTROS 

2,000000 0,000000 º·ºº 
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
TAMANHO 
Comprimento: 90cm 
Altura: 75cm 
Largura: 60cm 
00055122 • DECORACAO DE TOALHA DE MESA ~ PLACAS - unidade 
1.001.001.000098 • lnativado - OUTROS SERVICOS DE 

1,000000 0,000000 0,00 

TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Tamanho da mesa: 
Comprimento: 90cm 
Altura: 75cm 
Largura: 60cm 
00055173 - DECORACAO DE TOALHA DE MESA CAFE unidade 
INTERNA -1.001.001.000098 • lnaHv.ado - OUTROS SERV~COS 

2,000000 0,000000 0,00 

DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Mesa de café interna 
Tamanho da Mesa: 
Comprimento: 1,50cm 
Altura: 75cm 
largura: 60cm 
00055171 - DECORACAO DE TOALHA DE MESA CAFE unidade 
COLONIAL • 1.001 .001 .000098 • lnativado - OUTROS 

4,000000 0,000000 0,00 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Mesa de café colonial Externa 
Tamanho da mesa: 
Comprimento: 4.40cm 
Altura: 70cm 
Largura: 70cm 
00102429 - LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA - MESA unidade 
DIRETORAN EREADORES -1.001 .001.0010144 • 3.3.90.39.99 -

6,000000 0,000000 0,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Tamanho da mesa: 
Comprimento: 4. 20cm 
Altura: 80cm 
Largura: 70cm 

0,00 

0,00 

Gerado por: artemilia,braw 1 de 1 21/0112026 08:42 
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ANEXO li - MODELO D!E PROtªOSTA COMERCIAL 

ProceíSso: 756/2025, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZAOA PARA 

FORNECIMENTO DE TOALHAS E FIXAÇÃO NAS MESAS, conforme as características, 

especificações, quantitativos e condições descritas no Termo de Referência. 

ftem QIUlarit. Tipo Descrição Valor Valou· 
Unit. Total 

01 06 unidade Locação de toalha de mesa - mesa diretora 
mesa dos vereadores - (tamanho da mesa ~á){.O ~4Q~ 4.20cm ex 80cm a x 70cm 1) 

02 01 unidade Locação de tolha de mesa - expor as placas 
de homenagens - (tamanho da mesa 90cm 
ex 75cm a x 60cm 1) ~

e.'""• CD , ,)',,./ \ . Q~(l) . ~./ •;: 1 

03 02 unidade locação de toalha de mesa - mesa de 
credenciamento - (tamanho da mesa 90cm ac:o,o'J 5::Ci~ e 02 x 75cm a x 60cm 1) 

04 02 unidade Locação de toalha de mesa - mesa de 
café interna - (tamanho da mesa 1.50cm ~5opo ~ÇJJ 
C X 7 5 cm a X 60cm 1) \ 

05 04 unidade Locação de toalha de mesa - mesa do café 
colonial externo - (4.40cm e x 70cm a x 3Go.co lL,l(v1CO 70cm 1) 

06 02 unidade Locação de toalha de mesa - mesa 
bebedouro de água - (90cm e 02 x 75cm a x 

J C;;tJ,ro 3CQ(D 
60cm 1) •.~ 1 

Valor Total 

Valor Global da Proposta: K1 53 qQ SJJ 
Validade da Proposta: 60 dias; 



Despesas in·erentes a imposto, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da empresa contratada; 

(Cidade/UF), Ó( 3 de _ .\.,.....· .,....,v _~j~_ · _ ; ·,_:vs~::.._· _ _ de 2026. 
J 

.,.. .. ·· , .. •• · • ' 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETfBÁ 
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,. . Santa Maria de Jetibá - ES 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMÁCIO ESPÍNOULA, 155 • Cenlro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ Nº 31.815.897/0001-35 

ANEXO li 

Processo REQUERIMENTO Nº 000756/2025 
Pesquisa de Preços 000005/2026 - 21/01/2026 08:30:27 

MODELO DE PROPOSTA 
___________________________________________ ... __ . -·· -·· 

Proponente: J&D LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Endereço: ESTRADA EMILIO GUSTAVO FRANZ HOLZ Nº1957 - SÃO SEBASTIÃO DO BELÉM - SMJ 

CNPJ: 36.483.166/0001-53 Inscrição Estadual: 82.30-0-02 

. Telefone de contato: 27 99926_ 7844 E-mail: jujusmb@hotmail.com 

v(>{ :le da proposta: 
; ~ 
' f 

Prazo de entrega: Conforme TR (Anexo I do 
edital) 

- · ·, 
Condições de pagamento: PIX Dados bancários: 

SICREDI CENTRO DE EVENTOSJeD CAVALO BAHJO 

Objeto Requer locação de toalhas para decoração em solenidades alusivas ao Município no ano de 2026 

Item 55120 - LOCACAO DE TOALHA DE MESA- MESA BEBEDOURO 
Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

LOCACAO DE TOALHA DE MESA • MESA 
BEBEDOURO R$: 110,00 R$: 220,00 

Tamanho da mesa bebedouro: 
Comprimento: 90cm 

unidade 2,000000 

Altura: 75cm 
Largura: 60cm 

Total Lote: 

Item 1 55121 - DECORACAO DE TOALHA DE MESA- CREDENCIAMENTO 
Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

q,i;;1·. 1ACAO DE TOALHA DE MESA. R$: 110,00 R$:220,00 
( . ~NCIAMENTO 
rilvtANHO unidade 2,000000 
Comprimento: 90cm 
Altura. 75cm 
Largura: 60cm 

Total Lote: 

Item 1 55122-DECORACAO DE TOALHA DE MESA· PLACAS 
Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

DECORACAO OE TOALHA DE MESA • PLACAS R$: 110,00 R$: 110,00 
Tamanho da mesa: 
Comprimento: 90cm unidade 1,000000 
Altura: 75cm 
Largura: 60cm 

Total Lote: 

Gerado por: arternilia.braw 1 de 2 21/01/2026 08:51 

https://gpi20.cloud.el.com.br/birt/output? report==compras%2Fcp compra modelo orooosta.rotdesion&& fórmat=h!ml& oaoeoverflow=0& ... 1/2 



2'1/01/2026, 08:52 Relatório de Modelo de Proposta 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALlv1ÁCIO ESP[NDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibâ - ES - CEP: 296-45-000 

CNPJ Nº 31 .815.897/0001-35 

Item 1 55171 - DECORACAO DE TOALHA DE MESA CAFE COLONIAL 
Item Unidade QTD Marca Unitário 

DECORACAO DE TOALHA DE MESA CAFE 
COLONIAL 

R$: 3.30,00 

Mesa de café colonial Externa 
Tamanho da mesa: unidade 4,000000 

Comprimento.· 4.40cm 
Altura: 70cm 
Largura: 70cm 

Total Lote: 

Item 1 55173 - DECORACAO DE TOALHA DE MESA CAFE INTERNA 

Item Unidade QTD Marca Unitário 

DECORACAO DE TOALHA DE MESA CAFE INTERNA 
Mesa de café interna R$: 140,00 

T::imanho da Mesa: unidade 2,000000 
i ,primenio: 1,50cm ' \ .ra: 75cm 
largura: 60cm 

Total Lote: 

Item 1 102429 - LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA-MESA DIRETORANEREADORES 

Item Unidade QTD Marca Unitário 

LOCAÇÃO DE TOALHA OE MESA - MESA 
DIRETORANEREADORES R$: 350,00 

Tamanho da mesa: unidade 6,000000 
Comprimento: 4. 20cm 
A/lura: 80cm 
Largura: 70cm 

Total Lote: 

Total 

R$: 1.320,00 

Total 

R$: 280,00 

Total 

R$: 2.100,00 

VALOR TOTAL: R$: 4.250,00 

Requerente 

• 'Gerado per: artemilia.braw 2 de 2 

oowmento M:;inado dit;ilalme-oll? 

g
, , ;;. •b" ·Jul.lAflA stHUMAcHER 
·. Al. 'Í oaia: 09/0212026 1•n1:03•0Joo 

Verifiqve ~m https:/(valktM Jti.gov.br 

Responsável 

21/0i/2026 08:51 

~,t!ps:ilAPi20 .cloud .el.corn.br/birtloutput? _ report=compras%2Fcp _ compra_ modelo _proposta .rptdesígn&& _ forrnat=h!ml&__pageoverflow=O&_ ••• 2/2 
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2. Contratação 
3. Contratações 
4. Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Contratação 

5. 2026.062L0200001 .09.0008 v 2026.062L0200001.09.0008 

-------------

[dentificação '2:Ô26}0.fi2L0:2.QQOOE09.:0ô08A 
Valor estimado R$ 6.650,00 
Processo administrativo 756/2025 
Autuação l 7/07/2025 
Natureza 09 - Dispensa de Licitação 
Tipo 01 - Serviços 

077.350.036~76 

Objeto Requer locação de toalhas para decoração em solenidades alusivas ao Município no ano de 2026 

• Detalhes 
• Itens retificados 

Não há dados enviados para esta contratação. 

file:///C:/Users/artemilia.braw/Desklop/Contratação.hlrnl 1/2 
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Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 20.171 

Participante DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Responsável ARTEMILIA HOFFMANN BRAW 

Data e Hora 03/02/2026 08:15 

RECEBIMENTO 

Para Providências 
Favor tomar as devidas providências conforme solicitado. 
SEGUE PARA OS DEVIDOS ATOS PERTINENTES QUANTO A 
PUBLICAÇÃO DA DISPENSA. 

AGENTE DE CONTRATACOES 
DEPARTAMEN\O DE COMPRAS 

'>\ 
Santa Maria de Jetibá, 03 de fevereiro de 2026 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000756/2025 

Origem: ALEXANDRASCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO OE FORMALIZACAO OE DEMANDA 

Delalhamento: Requer aquisição de toalhas para ornamentação do plenário. 

Gerado por: artemilia.braw 1 de 1 03/02/2026 08:1 5 

htlps:l/gpi20.cloud.el.com.br/birt/outpul?_report=acesso%2Fgg_ecm_oomprovante_envio.rptdesign&&_ format"'html&_pageoverflow=0&_ov.,. 1/1 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 

(Processo Administrativo nº 756/2025) 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, em atendimento ao §3° do art. 75 da 

Lei nº. 14 .133/2021 , torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso 

da Dispensa de Licitação nº 008/2026 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE TOALHAS E FIXAÇÃO NAS MESAS, . 

Conforme Termo de Referência em anexo, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

Data e horário limite para 
Qi~·Q9/Q2Í:~Q26/(s.igüij~â;f~i:l'af âtê à:$\1 it;ó.ótbQr.Í.li} 

apresentação das propostas: 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, Rua 

Dalmácia Espindula, nº 155, Centro, CEP 29645-000, 

Santa Maria de Jetibá, sala do Departamento de 

Endereço Físico e Eletrônico: Compras e Licitações, ou por meio eletrônico, pelo e-

mail: com12ras@santamariadejetiba.es.leg .br . 

Informações na sala do Departamento de Compras e 

Licitações. 

As empresas interessadas deverão entregar suas propostas (Anexo li) 

pessoalmente ou via Email no Departamento de Compras e Licitações, localízado na sede 

da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá (endereço na tabela acima), até 17 horas 

do dia 09/02/2026 (segunda-feira), em um envelope lacrado ou via Email. 

O envelope deverá ou Email deverá conter, os seguintes dizeres: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá- ES. 

Aviso de Dispensa de Licitação nº 008/2026. 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

CNPJ: ________ _ 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetib 
Estado do Espírito Santo 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Santa 

Maria de Jetibá-ES será contatada para envio da documentação que comprove reunir as 

condições necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a 

convocação. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

TOALHAS E FIXAÇAO NAS MESAS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. Compõem este Aviso de Dispensa de Licitação, além das condições especificas, 

os seguintes documentos: 

1.1 .1. ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.1 .2. ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA; 

2. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Todos os anos, por ocasião das solenidades alusivas ao Aniversário Político-

( Administrativo do Município e ao Dia do Colono, é necessária a locação de toalhas para a 

composição do ambiente. Esses itens são utilizados na mesa diretora, nas mesas dos 

vereadores, nas mesas de café colonial, na mesa de credenciamento das autoridades e 

na mesa destinada à exposição das placas de homenagem e do suporte de água. A 

medida visa proporcionar um ambiente solene, acolhedor e festivo, adequado para 

recepcionar os convidados e homenageados. 

A contratação de empresa especializada no ramo de locação de toalhas se faz necessária 

para garantir a continuidade e a qualidade na ornamentação desses eventos. Além disso, 

a empresa contratada oferece ampla variedade de modelos, estilos e cores de toalhas, 

possibilitando uma harmonização estética com os arranjos florais e com a identidade 

visual dos eventos oficiais. 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jeti 
Estado do Espírito Santo 

Ressaltamos, ainda, que esta Casa de Leis não dispõe de equipe própria para 

organização de eventos. Assim, ao optarmos pela contratação de empresa especializada, 

asseguramos não apenas a qualidade dos materiais utilizados, mas também maior 

praticidade e tranquilidade no processo de organização, contribuindo significativamente 

para o êxito e a apresentação visual dos eventos solenes promovidos por este Poder 

Legislativo. 

3. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO: 

3.1. O presente Aviso ficará disponível até a data limite de apresentação das propostas 

que deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, ou via 

Email (endereço na tabela acima). 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 09/02/2026 (segunda-feira) até às 

17:00 horas. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 

3.2. Registro ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme exigido 

pela Lei 14133. 

3.3. Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, conforme 

estipulado na legislação. 

3.4. Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS}, conforme 

exigido pela Lei 14133. 

3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas {CNDT), conforme determinação da Lei 

14133/2021 

3.6. Comprovação de inexistência de falência ou concordata da empresa, conforme 

exigido pela Lei 14133 e legislação pertinente. 

3.7. Apresentação de cópia de Contrato Social. 

3.8. Declaração de não empregar menores - Modelo fornecido pela Câmara Municipal. 



Munic. · 
~ 
~ 

..... ~ ,, ~ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jeti ,·) _,.> $ 

Estado do Espírito Santo 

4. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A Proposta de preço poderá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 

li deste Aviso. 

4.2. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, observado 

que os valores unitários ofertados deverão ser compatíveis com os preços praticados no 

mercado, conforme pesquisa realizada pela Administração. 

4.3. No valor da proposta deverão estar incluídas todas as despesas necessárias ao 

fornecimento das toalhas de mesas, inclusive custos com transporte, entrega e demais 

encargos relacionados à execução do objeto. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1. A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES poderá revogar o presente Aviso 

de Dispensa, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

5.2. A Câmara deverá anular o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação. 

5.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização. 

5.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

( por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Santa Maria de Jetibá, 04 de fevereiro de 2026. 

ROSELI BONING BRAUN 
Agente de Contratações 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1 . O presente termo de referência tem por objetivo a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de toalhas e fixação nas mesas. 

2. OBJETO 

2.1. Trata-se da contratação de empresa especializada para fornecimento de toalhas de 

mesa para cerimônias, bem como alocar e fixá-las nas mesas. 

JUSTIFICA TIVA 

3.1. Decorar nossos ambientes, proporcionando uma atmosfera agradável e acolhedora, 

pois elas adicionam cor, textura e vida ao plenário e ao hall de entrada da Câmara 

Municipal, em ocasiões especiais, como as nossas sessões solenes, essenciais para criar 

uma atmosfera festiva e comemorativa. 

4. OBJETIVOS 

4.1. Decorar nossos ambientes, proporcionando uma atmosfera festiva e comemorativa. 

( , 5. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 unidade Locação de toalha de mesa - mesa 06 

diretora mesa dos vereadores - (tamanho 

da mesa 4.20cm ex 80cm a x 70cm 1) 

02 unidade Locação de tolha de mesa - expor as 01 

placas de homenagens - (tamanho da 

mesa 90cm ex 75cm a x 60cm 1) 

03 unidade Locação de toalha de mesa - mesa de 02 

credenciamento - (tamanho da mesa 

90cm e 02 x 75cm a x 60cm 1) 

04 unidade Locação de toalha de mesa - mesa de 02 

J 
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café interna - (tamanho da mesa 1.50cm e 

x 75 cm a x 60cm 1) 

05 unidade Locação de toalha de mesa - mesa do 04 

café colonial externo - ( 4 .40cm e x 70cm a 

x 70cm 1) 

06 Unidade Locação de toalha de mesa - mesa 02 

bebedouro de água - (90cm e 02 x 75cm a 

x 60cm 1) 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

6.1. As toalhas de mesa objeto desta contratação, deverão ser fornecidas de forma 

fracionada, deverão ser colocadas e fixadas sobre as mesas do plenário da câmara e no hall 

de entrada mediante solicitação de fornecimento pelo setor competente. 

7. PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da câmara, após apresentação de nota 

fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, até o décimo dia subsequente ao 

recebimento da nota e sua liquidação. 

7.2. Em caso de irregularidade do material ou na documentação fiscal, o prazo de 

pagamento deverá ser contado a partir da correspondente regularização. 

8. CRITÉRIO DE ESCOLHA DA PROPOSTA 

8.1 . O critério de escolha de proposta será menor preço global. 

9. PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

9.1 . As toalhas deverão ser colocadas e fixadas sobre as mesas de forma fracionada, 

mediante solicitação de fornecimento. 

9.2. Todas as despesas, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente para o fornecimento, correrão por conta exclusiva da 

contratada. 
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10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas irão provir do elemento de 

despesa: 001001.0103100502.089 - Manutenção das atividades legislativas - dotação 

orçamentária 3.3.90.39.00000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha 15 

11. OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE 

a) Fiscalizar se as toalhas foram passadas, colocadas e fixadas sobre as mesas 

adequadamente; 

b} Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada; 

c) Obrigar-se a empenhar os recursos orçamentários necessários ao pagamento; 

d) Efetuar o pagamento. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Comprometer-se a cumprir o prazo para o fornecimento, podendo ser no dia que 

antecede a solenidade ou pela manhã do dia da solenidade; 

b) Fornecer as toalhas conforme combinado e de acordo com a ordem de fornecimento; 

c) No caso de estar em desacordo com a ordem de fornecimento, providenciar 

imediatamente a substituição até uma hora antecedente a solenidade e 

( d) Fornecer nota fiscal. 

13. SANÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 . O não cumprimento das disposições deste Termo de Referência e seus anexos 

implicará sansões descritas no contrato deste processo além da aplicação de multa. 

14. FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 

14. 1. A fiscalização do instrumento contra1ual ficará a cargo de servidor a ser designado pelo 

presidente da Câmara. 

/ '/ r . 

Santa Maria de Jetibá-ES, 13 de janeiro de 202~. . '.' _ , I/:/ 
LUCINEIA SA~itfidJ(À-_:1/ 

Assessora Administrativa 
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MODELOS DE TOALHAS DE MESA 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Processo: 756/2025, CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE TOALHAS E FIXAÇÃO NAS MESAS, conforme as características, 

especificações, quantitativos e condições descritas no Termo de Referência. 

Item Quant. Tipo Descrição Valor Valor 
Unit. Total 

01 06 unidade Locação de toalha de mesa - mesa diretora 
mesa dos vereadores - (tamanho da mesa 
4.20cm ex 80cm a x 70cm 1) 

02 01 unidade Locação de tolha de mesa - expor as placas 
de homenagens - (tamanho da mesa 90cm 
ex 75cm a x 60cm 1) 

03 02 unidade Locação de toalha de mesa - mesa de 
credenciamento - (tamanho da mesa 90cm 
e 02 x 75cm a x 60cm 1) 

04 02 unidade Locação de toalha de mesa - mesa de 
café interna - (tamanho da mesa 1.50cm 
e x 75 cm a x 60cm 1) 

05 04 unidade Locação de toalha de mesa - mesa do café 
colonial externo - (4.40cm e x 70cm a x 
70cm 1) 

06 02 unidade Locação de toalha de mesa - mesa 
bebedouro de água - (90cm e 02 x 75cm a x 
60cm 1) 

Valor Total 

.• Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 60 dias; 
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Despesas inerentes a imposto, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da empresa contratada; 

a) Razão Social da Empresa: 

b) CNPJ: 

e) Endereço: 

(Cidade/UF), _ _ de ________ de 2026. 

Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jelibá 

Sanfa Maria de Jelibá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 20.200 

Participante AGENTE DE CONTRATACOES 

Responsável ROSELI BONING BRAUN 

Data e Hora 04/0212026 09:30 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas providências c.9rtorme solicitado. 
Aviso de dispensa pubUcado, aguardat ptopostas até o dia 
09/02/2026, após o prazo dar andamebtciao processo. 

\t· J' f'l I ''\ .. .., I . ..,,,., __ 
~ ~ ~ ' ( ; - ·, 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS \ 

\ 
\ 

Santa Maria de Jetibá, 04 de fevereiro de 2026 \ ... ., 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000756/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO OE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Oetalhamento: Requer aquisição de toalhas para ornamentação do plenário. 

Gerado por: roseli.braun 1 de 1 

( 

ROSELI BONING BRAUN 
AGENTE DE CONTRATACOES 

04/02/2026 09:30 



Instrução para o preenchimento do Orçamento: 
leitura do termo de referência ; preenchimento, 
impressão, assinatura e envio do orçamento pessoal, 
digitalizado ou assinado eletronicamente. 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, 04 de 
fevereiro de 2026, 
Roseli Boning Braun 
Agente de Contratação 

Protocolo 1722130 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá/ 
ES, de acordo com a Lei n°. 14.133/2021 torna 
público que no dia 05 de fevereiro de 2026, estará 
aberta a possibilidade de envio de orçamentos por 
fornecedores interessados para o objeto descrito 
abaixo. Caso a quantidade pretendida de orçamentos 
não seja alcançada dentro do prazo estipulado, a 
pesquisa de preços poderá ser estendida. O termo 
de referência e os anexos poderão ser obtidas pelo 
e-mail : compras@santamariadejetiba.es. leg. br, 
ou no link https://s3 .amazonaws.com/el.com.br/ 

( • porta l/ uploads/12111/docurnentos/1218/bcacb872a 
f50a9 594ff50b860 b3c5a 7 e. pdf 
Dados da Contratação 
ID CIDADES: 2026.062L0200001.09.0008 
Processo Administrativo: n° 756/2025 
Aviso de Dispensa: n° 008/2026 
Amparo legal: Lei 14.133)2021, Art. 75, II 
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE TOALHAS 
E FIXAÇÃO NAS MESAS 
Data de Início de Recebimento de Proposta: 
05/02/2026 
Data Final de Recebimento de Proposta: 09/02/2026 
E-mail para envio de proposta: 
compras@santamariadejetiba.es .leg.br 
Instrução para o preenchimento do Orçamento; 
leitura do termo de referência; preenchimento, 
impressão, assinatura e envio do orçamento pessoa l, 
digitalizado ou assinado eletronicamente. 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, 04 de 
fevereiro de 2026. 
Roseli Boning Braun 
Agente de Contratação 

Protocolo 1722178 

São José do Calçado 

Dispensa de Licitação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO LE! 
FEDERAL Nº 14.133/2021 - CONTf!ATAÇAO 

DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇAO SEM 
DISPUTA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

014/2026 

A Câmara Municipal de São José do Calçado/ES, 
baseado nos termos da Lei 14.133/2021, Dispensa 
de Licitação, Art. 75, inc. IV, alínea a", torna público 
o Processo Licitatório nº 014/2026. 

Objeto: Oi~pensa de licitação sem dispu_ta 
CONTRATAÇAO DIRETA - DISPE~SA DE LICITAÇAO 
SEM DISPUTA - CONTRAT1ÇAO DE EMPRESA 
AUTORIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE 
REVISÃO DE 60.000KM DO VEICULO OFICIAL DA 

IJ&tp 
CAMARA MUNICIPAL ~ 

Processo: 014/2026 ·'" q g\l 
EmprE;!sa contratada: qJO ,·-, ,r 

1
1 

DE VEICULOS ~ ' ·· -' 4,r;,, 
Valor contratado: R$ 3.226,20 (três mil, duzento ~''m ,e)"'~ ! 
vinte e seis reais, vinte centavos) . W i 
Demais informações podem ser obtidas no setor íl 
de compras da Camara municipal de São José do j 
Calçado/ES 1 

São José do Calçado, 03 de Fevereiro de 2026 

Vanderleia Maria Rosa Rodrigues 
Presidente da CMSJC 

Protocolo 1722529 

Venda Nova do Imigrante 

Dispensa de Licitação 

AVISO DE DISPENSA 
Processo Administrat ivo n° 838/2025 

Ident ificação CidadES: 2026.072L0200001.09.0002 
ID Contratação PNCP: 
36028942000125-1-000001/2026 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE - ES (CMVNI) t orna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra 
em andamento o Processo Administrativo, que 
tem por objeto a aquisição de materiais e 
equipamentos de tecnologia da informação, 
destinados a garantir a continuidade das 
atividades administrativas e legislativas da 
Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
especialmente no que se refere ao aperfeiçoamento 
da comunicação interna e ao suporte à infraestrutura 
existente. 

Visando atender ao disposto no §3°, do art. 75, da 
Lei n° 14.133/2021, abre-se prazo às empresas 
interessadas neste objeto para apresentação de 
propostas de preços. 

I nteressados poderão solicitar o Termo de Referência 
at ravés do endereço eletrônico compras@camaravni. 
es.gov.br, ou acessá-lo no Portal da Transparência 
da CMVNI ou no PNCP, e apresentar proposta 
de preços até às 17h do dia 09/02/2026. Demais 
esclarecimentos ligar 28 9 9946-1818, de 12h30 às 
17h. 

Valor estimado da contratação: R$ 59.261,17 
(cinquenta e nove mil, duzentos e sessenta e um 
reais e dezessete centavos), 

Venda Nova do Imigrante/ES, 03 de fevereiro de 
2026. 

Verena Gonçalves do Nascimento 
Agente de Compras 

Protocolo 1721966 

1 
1 

f 
1 
! 
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-E- :~~'; Jetibá Festas ~ • : 
<<<·' visto por últ imo hoje às 14:49 

E?tarnos com um proçêsso .-_em 
a.ntjâmento para loc;açªp dª 
to.àthª$ que sérã.9 utiliz~ª-ª·$ . --
n~$ s~ssê>es sol~ne.S da ••• 
Çârn. ~ ra . M u 11 i ci pa l. • 
Teria interesse? 08:59 ✓/ 

Quinta-feira 

Boa tardeee .. . 
11:39 

perdão pela demora no 
... -...,. 

retorno 

Boa tarde 11:43 ✓/ •• 

Não temos disponibilidade em 
participar ... 

Agardeço imensamente por 
terem lembrado de nós, quem 
sabe em um futuro próximo 

-~ -'" 

possamos atende-los ~ ~ 

@ Mensagem 

• 

Obrigada 



~ 08 Dulcineia Bom bo'°. O iz."l 

Êl As mensagens e ligações são 
protegidas com ,;1 críptografia de 

púnta a ponta. Somente as pessoãs 
que fazem parte da conversa 

podem lei~ ouvir e compartilhar esse 
conteúdo. Saiba rr-1ais 

Olá! 

boa tarde 15:16 ✓/ 

Bel - Câmara Municipal de 
Santa Maria 

Estamos com um processo em 
andamento para contratação 
de locação de toalhas de 
mesa, para uso durante as 
sessões de solenidade que 
serão realizadas durante o ano 
de 2026. 15'.17 ✓/ 

Por acaso vc teria interesse? 
1 5:17 ✓/ 

Não tenho. Obrigada 15:22 

obrigada 15:22 ✓/ 

@ Mensagem 

1 
F 



23/02/2026, 09:14 

$ •, 
· ,, ·:; .. 

~·~~~~ • ~;~~~~ 

Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

MUNICÍPIO DÊ SANTA MARIA DE JETI(--, 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetib::i 
Rua DALMÁCIO ESF'INDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jelibá - ES - CEP: 29645-000 

CNPJ Nº 31 .815.897/0001-35 

Relatório do Cluadn() Comparativo de Preços 

5 - P,esquisa de Preços N~ 000005/2026 - 21/01/~026 08:Qi 

---

!Observação: 

62.757A09 CENTRO DE 
M~ia Arítm~tica JHONATAN EVENTOSJ&O M~dia Mediana Nº Lote Item Quantidade Unidade RODRIGUES RE!BLIN CAVALO BAHIO Simples 

Uoitâriol Total Unitário! Total Unitário! Total Unitário! Total 

00055120 - LOCACAO DE 150,1)()0000 300,00 110,000000 220,00 130,000000 260,00 130,000000 260,00 
1 TOALHA DE MESA - MESA 2 unidade 

BEBEDOURO 
2 1 .. 

000551 21 - OECORACAO DE 250,000000 5-00,00 110,000000 220,00 180,000000 360,00 180,000000 360,00 
2 TOALHA DE MESA - 2 unidade 

CREDENCIAMENTO z , 
" 

00055122 - DECORACAO DE 
2.SO.ODOOOO 2$1). l)O 110,000000 110,00 ,ao,000000 180,00 180,000000 180,01) 

3 
TOALHA DE MESA - PLACAS 1 unidade 

?. 1 " 

00055173 - DECORACAO DE 250,000000 500,00 140,000000 280,00 195,000000 390,00 195,000000 390,0() 
4 .TOALHA DE MESA CAFE 2 unidade 

INTERNA 
1 1 •.: 

00055171 - DECORACAO DE J60,000000 1.440,00 330,000000 1.320,00 345,000000 1.~0.00 345,000!!00 1.380,00 
s TOALHA DE MESA CAFE 4 unidade 

COLONIAL 
t ' 

Gerado por: artemilia.braw 1 de 2 

Legenda 
1° Lugar 
2° lugar 
3° Lugar 
Empate 

Desvio Padr~o 

Unitário! Total 

28,284271 56,57 

98,994-949 197,99 

,, 

98,994949 96,99 

., 

77,781746 155,56 

21,213203 34.,85 

https:l/gpi20.cloud.el.com.br/birtloutput?_report=compras%2Fcp __ compra_quadro_comp~1rativo.rptdesign&&_ format=html&_pageover110w=0&_overwrite .. false 

;;~• 
§' 
:i 
.s, 
~ 
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23/02/2026, 09:14 Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

~ :p 
''?· 
:j::: .. 
.-~. 

__ ,.....__ 

MUNICiPIO DE SANTA MARIA DE JETIL •• 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

,.i~ • . .. _,;,;il~ Rua DALMÂCIO ESPÍNDULA, 155 - Centro - Santa IVlaria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ Nº 31.815.89710001-35 

00102429 • LOCAÇÃO DE 400,000000 2,400,00 3 50,000000 2.100,00 

6 TOALHA DE MESA - MESA 6 unidade 
DIRETORANEREADORES 

2 1 

Total: 5.390,00 4.250,00 

375,000000 

" 

Gerado por: artemilía.braw 2 de 2 

2.250,00 l 75,000000 

4.820,00 

Z.25-0,00 3S,3ssm 

" 
4.820,00 

https:J/gpí20.cloud.el.com.br/birt/output?_report:compras%2Fcp_compra_quadro_compc1rativo.rptdesign&&_format=html&_pageoverflow"'0&_overwrite=false 

212,13 

806,09 

Gerado em: 23/02/2026 09:13 

212 



10/02/2026, 10:46 Saldo de Dotações 

MUNI CtrJO DE SANTA M ARIA DE JETIBÁ 
CAMARA MUNlCfPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA 

ESPÍRITO SANTO 
31.815.897/0001-35 

SALDO DE DOTAÇÕES 
PERtooo: 2026 - FEVEREIRO 

Descrição Ficha Fonte 

001 - CÂMARA MUNlCIPAL DE SANTA 1\-L\RJA DE JETIB 
001 . Câmara Municipal de Santa Mat·ia de J etlbá 
001 001 OI 031 0050 2,089 - Manuteo ão das Atividades Lc2islativas 
33903900000 • OUTROS SERVlCOS OE TERCElROS- 00000 IS 150000000001 
PESSOA JURlDlCA 
TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 
TOTAL UNIDADE OR AMENT ARTA: 
TOTAL DO ORGAO: 
TOTAL GERAL: 

Loca 1/Da ta/ Assinatura 

Autorizada/ 
Atualizada 

800.000,00 

800.000,00 
800.000,00 
800.000,00 
800.000,00 

Saldo a Empenhar 

595.905,04 

595.905,04 
595.905,04 
595.905,04 
595.905,04 

Saldo Real 

595.905,04 

595.905,04 
595.905,04 
595.905,04 
595.905,04 

MUNlCÍP[O DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, 10 de fevereiro de 2026 

( 

Gerado por: Flavia Colombo Dal'Col Página 

Provedor do Sistema: EL Produções de Software 

de 

FLAVTA COLOMBO.,BALCOL 

Contador (a) 

10/02/2026 

https:l/gpi20.cloud.el .com.br/blrt/outpul? _report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe _ saldo_ de_ dolacoes.rptdesign&& _forma\::html& _ pageov... 1 /1 



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 20.327 

Participante DEPARTAMENTO OE COMPRAS 

Responsável ARTEMILIA HOFFMANN BRAW 

Data e Hora 1010212026 10:43 

RECEBIMENTO 

Para Providências 
Favor tomar as devidas providências conforme solicitado. 
SEGUE PARA OS DEVIDOS ATOS PERTINENTES. 

AGENTE DE CONTRATACOES 

Santa Maria de Jelibá, 10 de íevereiro de 2026 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000756/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto; DOCUMENTO OE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Det-alhamento: Re-quer aquisição de toalhas para ornamentação do plenário. 

Gerado por: roseli.braun 1 de 1 

ART,ÊMlt1A~tfpFFMANN BRAW 
OEPARTAMEN{O DE COMPRAS 

j , 

\. 
" •• ... 

23/02/2026 14:33 
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COII.PROVAtJTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadas1ral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇP.O 2;/o~':zo" u 
CADASTRAL 

1 eoer.,.c Rr .. OOAS/\TNIOAOE E , 1 ÃSSi<:UN . 
43.99·1-02: -Montagem e dosmo11tagem de aJldaimes e outra, esfruluras temporária& 
41.21-1-04 -Com&n:io vàfé)l,b dê dceta, balas. bl)fflbons o semelhantes 
41.51-2-01 • Comércio vareji$ta ospKlaUzado d• equlpamentot <> • up,lmontos de informâl!ca 
47.57-1•0D • Comércio varejl♦ta especlallzado de peç•• e acessórios para apa<elhos eletroeletJõnlcos p,n, u&0 
don,4&tlco. ex.ceio jnformáliea e eomuntctiçlfo 
47.63-6-01 • Com6rclo var•jlsta de brlnq\ledo• • artigos recreativo• 
47.81-'I-OO -comércio vorejlsta do • rtlgos do vestu~.-10 o aco .. órioa 
41,88.0-01 • Comércio varejista de suvenire,;, bijuterias e arteunJ1os 
SS.10-8-0i • Holél" 
56.11-2,03 - L•nchoneles, casas de eh~ cio &ucos e slmllar•• 
SS. 11 .2:.0, - Barta e C>uttos. estabe1ecirnon10, ê&:peclaJia.ados em servir beblda&, sem e11lre:tenimcn.to 
56. 11 -2-05-Bares: e outros.estabelacimento& esp&eiaflzados em servlr bebidas., com ênlreteniméfltO 
56.20-1-02 • Serviço• do alimentação para eva rotos e recepç6~• • buf~ 
59.11-1-02 . Produção d& filmo. para publicidade 
59.11 -1-99 -Atividade& do produção cin&motogrãtlca, do vfdeos e de p,ogramas do televi, ão não especlftca<IH 
anterlormtnfe 
59.20-1-0D • Alivi<Ud&a de gravação de aom e de edição do música 
73, 12-2-00 •Agonclam.nto de espaço• poro puhllcfdado, 01<ceto em vefcutos de comunicação 
73, 19-0·99 - OUtras atMllades de publkld•d~ não especificadas anteriormente 
74,20--0-01 • AIMdades de produção de lologmfias, exc.éto aérea" submarina 
74.20-0·04 • FIimagem de feslas o eventos 
77.39.0°03 °Atuguet de potcoa, coberturQs e outras ostruturas de uso temporário, e)(e~to andafme& 

1 GbU1õoEOEswíçAoOANAtMiA.:OA!ó!ÇA 
206-2 . SociodlMle Empres~rla Llmhada 

~OORM>Ol..K(O 
ÊST EMILIO GUSlAVO FRANZ tfOLZ 

(11il>Nüt,~RO I COMi>lEMENfo 1 
11957 .1 .......... u 

'----------------' 
BAIRROfD16TNll0 , ,.1UNíciµ10 1 ~ 

Ls_A_o_ s_E_BA_S_T_IA_o_o_e_s_E_L_E_M _ __. L-SA_N_~_A_M_A_R_I_A_o_E_-11:_1_,s_A _ _ ___ ___J l::__j 

ENO~Al!Ç,()Et.Effl ~FONE 
CENTROOEEI/ENTOSJEOCAVALOBAHIO@OUTLOOK,COM Ll(21};_(2..:7}c..99_ 26_-7_8_H _ _ _____ _____ __, 

j 1.:mt FEOEAA1ivõRESPORSAVa•,FR> ·-· 
l-1 rv_:r_,v_T5 _ _ c""_ .. _·_-___ _ ____ _____________ _.l l rr~~~wXõ&bAstiW. 

1 M01"'00ESffiíÃCAÓC,OASJRAL 

Aprovado pela Instrução Narmaliva RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/02/2026 às 07:18:07 (data e hora de Brasllia). 

I OAll\OASCTlJAÇÁÓ ÊSPECW: ....... _. J 

P~g!na: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE ilE INSCRIÇÃO E DE SllUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

H UMERO OE !'NSCRIÇAf) 

36A83.16610001,53 
MATRIZ 

~ME t!>,lPRESARIAL 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOeAAEHll.lRA 

CADASTRAL 2110212020 

CENTRO DE EVENTOS J&O CAVALO BAHIO LTDA 

i ~ o f ,-,,.,n1.,,ttv V!""1 AlMOAOfs E..t;Oi!OM!C+\9 $ECUNOM<1i\S 
77.39-0"99' .. Aluguel d• outras máquinait e e-quipamenfos comGrcíaii; e ir'ldustrtais não especificados anteriormênté, sem 
ope,ador 
79.90•2..(l() •Serviço$ d~ ,osorvas e oulros st!rviços d& turisnio nio esp&eífic:ados .anterf<>rmont& 
82.30·0-01 - Soivlços de orguni,ação do loiras, congrassos, e,poslções • festas 
90.01-9-02-Produção musical 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização o de iluminação 
90.0t -9Al9 ... Artes c~nica&J ospeU.culo5 e atividades complomenta,es não especificadas anteriotmente 
93..10-1..01 -P,oduç:ão o prornoçãc de eventos esportivos 
93.19·1·99 - Outras atividades esportivas não upecillcadas anteriorm,,nte 
03.2~-8-M - Outras atividades de recreação e Jaurnão espe<lneadas anteriotmente 

1 LÕGRAOOVRO 
EST EMILIO GUSTAVO FRANZ HOLZ 

NUMERO 
1957 --tt uu-,tt 

1 CoJJPLE\1sao 

r
t EP I filt\tRRÕ.olsiífüõ 

c.2_0_.6_d_s.oo_ o ___ _, 1 SAO seBASTIAO oe BELEM I
MUNídP10 1 ~ 

L-SA_N_T_A_M_A_R_I_A_D_E_J_E_T_IB_A _____ __, ~ 

f"ÊHOEI\E.ÇO E.lHRÓ!flCO 
'CENTRODEEVENTOSJEDCAVALOBAHIO@OUTI.OOK.COM 

.-uu 
1 Eil1Êí!EÕE.RÁTfYO ~ ESPONSlVEL(f.fP.) 

[-°C/iOASTAAI.. 
ATIVA 

liàÊ.FONE 
(27) 9926-7844 

1 OATÂOÃShí1\çÃOCADAS1RA.I. 
27102/2020 

LI _" º_ll\l_º_º •_Sll_ U/I_Ç_N)_ CAf)- A-STRA_.L _ __________ _ _ ____ _ ___________ .....JI 

1 
srroAcAoESPEc~ 

. ♦UUU.t 

Aprovàdo pela instrução Nonnativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/02/2026 às 07:18:07 (data e hora de Srasilla). 

1 ,,&t CO>ISULTAR QSA ';) VOLTAR ! 9 tMPRiMIR i 
Í-.-.• ··___J 

A RFB agcadece a sua visita. Para informações sobre polftica de privacidade e uso, clig!Jlt.ílil!li, 

~p&aoCNPJ Estatísticas 

Página: 2/2 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 20260000172185 

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 36.483.166/0001-53 

Ce1iificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jmidica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
qi•!lisquer dívidas que venham a ser apuradas. 
\ 

Ce1tidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Ce1tidão emitida em 11/02/2026, válida até 12/05/2026. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 11/02/2026. 

À .:enticação eletrônica: 00IB.F43F.8730.6978 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIB 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Certifico, par.,~ 
CENTRO D,._ ,,., 

Endereço: Nº, 

SECRETARIA OE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO 

·····•· ··. · ·.; ••• : .)\ ' 

iJt:;4~ij~.t>~st-•Xl••••:} .... 

~~j;~;f Í;~~éii!lt~~ 
• • •• .. . •~ •<<•• • ••: · ·'; • ,"'' •V•,'• ".' A , •. , , . , ,•, \ " , , . ," . ,•, •Vh, , '<\,: ':~•::•. :: 
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CAIXÁECÓNOMIG,(>, FEPÉRAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 36.483,166/0001-53 

!l'l'ipr·trnir 

Razão 
Social: 

CENTRO DE EVENTOS J&D CAVALO BAHIO LTDA 

Endereço: EST EM1LIO GUSTAVO FRANZ HOLZ 1957 / SAO SEBASTIAO DE BE/ 
SANTA MARIA DE JETIBA / ES / 29645-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/02/2026 a 07/03/2026 

Certificação Número: 2026020602185463790712 

Informação obtida em 11/02/2026 07:24:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 
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PODER 1.HJDICIÁRIO 
,JUSTIÇ1'. DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTRO DE EVENTOS J&D CAVALO BAHIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 36 . 483 . 166/0001-53 
Certidão nº : 9555700/2026 
Expedição: 11/02/2026, às 07:31:40 
Validade: 10/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que CENTRO DE EVENTOS J&D CAVALO BAHIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.483.166/0001-53, NÃO CONSTA 
como inadimpl ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12 . 440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de j aneiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribuna is do Tra balho. 
No caso de pessoa juridica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta cert i dão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst . jus . br) 
Certidão emiti da gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à ident ificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transi tada em julgado ou em 
acordos j udi c i ais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos p r evidenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos de terminados em l ei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Concili ação Prévia ou demais titules que , por 
disposição legal, contiver força executiva . 



{ 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES ICEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZAS CÍVEL, CRIMINAL, AUDITORIA MILITAR, EXECUÇÕES FISCAIS e 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E CONCORDATA), 
---- Dados da Certidão·--······-··- .,-- .. --... -- .......... _ .... .,_ .. _,. _ _ ____ ,.,., ........ ._ __ _ 

Razão Social: J&D LOCACOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 36.483.166/0001-53 
Data de Expedição: 11/02/2026 07:32:48 
Nº da Certidão: * 202S672921 * 
·- ENDEREÇO M• 

Município: SANTA MARIA OE JETIBA 
Logradouro: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO -

Validade: 30 DIAS 

Bairro: - NÃO INFORMADO -
Número: - NÃO INFORMADO -
CEP: - NÃO INFORMADO -

Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabllfdade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
e. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação Judlclal, e auditoria militar, tramitam, apenas, no Jl!ízo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem Inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e sucessões (Tutela, Curatela, 
Interdição, ... ), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Flscal e Execução Patrlmonlal 
(observado o item e); 

g. As ações de natureza crlmínal abrangem, dentre outras: as de auditoria milltar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 
í. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021. 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá it , ~%. 
Estado do Espírito Santo ~ e~ 5.-t ; 

-:z -~ 
<$>¾ ~ 

Rua Dalmácio Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 ~de~ 
Contato: (27) 3263-1 175 ou 3263-1077 E-mail: contato@santamariadejetiba.es.leg. br 

PROCESSO: 756/2025 

DETALHAMENTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE TOALHAS DE MESA PARA CERIMÔNIAS SOLENES 

REQUERENTE: ALEXANDRA SCHULZ. 

JUSTIFICATIVA PARA DESCLASSIFIÇÃO 

Em conformidade com os requisitos estabelecidos no Processo de Dispensa de 

( Licitação nº 007/2025, verificou-se que a empresa J&D Locações e Serviços Ltda, 

inscrita no CNPJ nº 36.483.166/0001-53, apresentou a proposta de menor valor no 

presente procedimento. 

( 

Contudo, durante a fase de verificação da documentação de habilitação, constatou-se a 

existência de pendências relativas à regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

impossibilitando a emissão de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa válida no momento da análise. 

Além disso, após a conferência da documentação apresentada, verificou-se a ausência 

dos seguintes documentos obrigatórios: 

• Declaração de que não emprega menores em situação vedada pela legislação; 

• Cópia do contrato social; 

• Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

Ressalta-se que a regularidade fiscal e a apresentação integral da documentação 

exigida constituem requisitos indispensáveis para a contratação com a Administração 

Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021, devendo ser comprovadas previamente à 

formalização da contratação. 

Registra-se, ainda, que foi realizado contato com a empresa para oportunizar a 

regularização da documentação. Em resposta, a própria empresa informou que se 

encontrava com pendências na certidão perante a Fazenda Nacional e que necessitaria 

1 

1 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá cJ l~q i 
Estado do Espirito Santo tr.: ~ 

~¾ ~e; 

Rua Dalmácia Esplndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 ~"ª cte 
Contato: (27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato@santamariadeietiba.es.leg.br 

de alguns dias para a devida regularização. Todavia, considerando a necessidade da 

contratação em tempo hábil para atendimento da demanda administrativa, não é 

possível aguardar prazo indeterminado para a regularização. 

Dessa forma, com fundamento nos princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia, 

vinculação ao instrumento convocatório e supremacia do interesse público, a empresa 

resta inabilitada no presente procedimento, devendo o processo prosseguir com a 

convocação da segunda colocada, observada a ordem de classificação. 

Santa maria de Jetibá/ES, 20 de fevereiro de 2026 

Agente De Contratação 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 
62.757,409/0001-04 17/09/2025 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

62.757.409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN 

T ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
****·º·i* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONôMICAPRINCIPAI. 
82.30·0·01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND 11\S 
56.20-1-04 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
47.21-1-04 • Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.29·6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especiallzado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURIOICA 
213-5 • Empresário (Individual) 

l lOGRADOURO 
R HERMANN MIERTSCHINK 

1 CEP 
29.645-000 

I SAIRRO/OISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JHONATAN.RODRIGUES@HOTMAIL.COM 

1 ENTE. FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
........ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÂo CAOI\STRAL 

NÚMERO 
350 

1 COMPLEMENTO 
llitfltHA•• 

1 MUNtCIP!O 
SANTA MARIA DE JETIBA 

1 TELEFONE 
(27) 9818-9795 

OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/09/2025 

( SITUAÇÃO ESPECIAL 
.. , l * ....... H 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/02/2026 às 08:26:50 (data e hora de Brasllia). 

1tH1Ul''llk* 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 62.757.409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN 
CNP J: 62. 757 .409/0001 -04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:28:29 do dia 20/02/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/08/2026. 
Código de controle da certidão: 21E4.C677.21BA.8CE7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRET ARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 20260000194232 

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 62.757.409/0001-04 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
f"''-lisquer dívidas que venham a ser apuradas. 
\ 

Ce1tidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos te1mos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 20/02/2026, válida até 21/05/2026. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.b1· ou em qualquer Agência da Receita Estadual 

Vitória, 20/02/2026. 

( 

\:_.itenticação eletrônica: 0012.F33F.87C0.775C 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 d e 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 62.757.409 JHONATAN RODRIGUES REBLlN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 62.757.409/0001-04 
Certidão nº: 11077957/2026 
Expedição: 20/02/2026, às 08:34:49 
Validade: 19/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 62.757.409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN (MATRIZ E FILIAIS) 
( , inscrito(a) no CNPJ sob o nº 62.757.409/0001-04, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet {http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nac ional de Devedores Trabal histas constam os dados 

( necessãrios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal , contiver força executiva. 

Dúvidas e s ugestões : cndt@tst .jus.br 



( 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES ICEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA). 
··• Dados da Certidão·--·- ·-- ----··· ·--·---·-·"· • ----- ----·--·· --·--·-----···· ······ .. ··----·· .. ···· ············---- ·· ·· ······--·------·-- ·--·--··-----·········--·--

Razão Social: JHONATAN RODRIGUES REBLIN 
CNPJ: 62.757.409/0001-04 
Data de Expedição: 20/02/2026 08:40:05 
Nº da Certidão: * 2025701960"' 
-- ENDEREÇO --

Município: 
Logradouro: 
Complemento: 

-- CONTATO --

Email: 

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

Validade: 30 DIAS 

Bairro: - NÃO INFORMADO -

Número: - NÃO INFORMADO -

CEP: - NÃO INFORMADO -

Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

- Observações---------·---· 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
e. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacíca/Serra/Vlana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 
Interdição, ... ), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial 
(observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe·lG; 2ª 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021. 

----··-----•--"-••- ·-·-----



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 
JHONATAN RODRIGUES REBLIN 

CNPJ 
62. 757.409/0001-04 

Nome Empresarial 
62.757.409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN 

Capital Social 
5.000,00 

Data de Abertura 
17/09/2025 

CPF ---

Situação Cadastral Vigente 
ATIVA 

Data da Situação Cadastral 
17/09/2025 

Endereço Comercial 

CEP 
29645-000 

Bairro 
CENTRO 

Situação Atual 
Enquadrado na condição de MEi 

Logradouro 
RUA HERMANN MIERTSCHINK 

Munícipio 
SANTA MARIA DE JETIBA 

Períodos de Enquadramento como MEi 
Período Inicio 

17/09/2025 1° período 

( Atividades 

Forma de Atuação 
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Ocupação Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias {CNAE) 

Número 
350 

UF 
ES 

Fim 

Propríetário(a) de lanchonete, independente 

Comerciante independente de produtos 
naturais 

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

Marmiteiro(a) independente 

Baleiro(a) independente 

5620-1/04- Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e 
semelhantes 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 
para fins de verificação da observ~ncia dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o . 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabil idade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da ernpresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na oondição de Mictoempreendedor Individual. 
A sua aceitação esté condicíonada à verificação de sua autenticidade na Internei, no endereço: b!!Q_s:1/mei.receila.economia.gov.brícertificado. 
Certificado emitido com base na Resolução 11º 59, de 12 de ~osto de 2020. do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legallzaçt\o de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda ínvalklará este documento. 
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PROCESSO: 756/2025 

DETALHAMENTO:CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE TOALHAS E FIXAÇÃO NAS MESAS. 

REQUERENTE: ALEXANDRA SCHULZ- SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 

JUSTIFICATIVA- COMPRA DIRETA 

O Processo nº 756/2025 refere-se à contratação de empresa especializada para 

fornecimento de toalhas e fixação nas mesas. A contratação foi realizada por meio de 

compra direta, com fundamento na dispensa de licitação em razão do valor, nos termos 

do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 , que autoriza a dispensa do certame para contratações 

cujo valor não ultrapasse os limites legalmente estabelecidos. 

A condução do Processo nº 756/2025 observou rigorosamente os preceitos legais e 

regulamentares aplicáveis, assegurando a transparência, a competitividade possível e a 

economicidade da contratação, em consonância com os princípios que regem a 

Administração Pública. 

Santa Maria de Jetibá/ES, 23 de fevereiro de 2026 

ROSELI BONING BRAUN 

Agente de Contratações 
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Estado do Espírito Santo 

PROCESSO: 756/2025 

DETALHAMENTO:CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE TOALHAS E FIXAÇAO NAS MESAS. 

REQUERENTE: ALEXANDRA SCHULZ - SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 

JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Processo nº 756/2025 refere-se à contratação de empresa especializada para 

fornecimento de toalhas e fixação nas mesas, protocolado em 17/07/2025 pela Secretária 

Administrativa, Sra. Alexandra Schulz, tendo como justificativa para a contratação, 

conforme formalização da demanda, o seguinte: Todos os anos, por ocasião das 

solenidades alusivas ao Aniversário Político-Administrativo do Munícf pío e ao Dia do 

Colono, é necessária a locação de toalhas para a composição do ambiente. Esses itens 

são utilizados na mesa diretora,, nas mesas dos vereadores, nas mesas de café colonial, 

na mesa de credenciamento das autoridades e na mesa destinada à exposição das 

placas de homenagem e do suporte de água. A medida visa proporcionar um ambiente 

solene, acolhedor e festivo, adequado para recepcionar os convidados e homenageados. 

( A contratação de empresa especializada no ramo de locação de toalhas se faz necessária 

para garantir a continuidade e a qualidade na ornamentação desses eventos. Além disso, 

a empresa contratada oferece ampla variedade de modelos, estilos e cores de toalhas, 

possibilitando uma harmonização estética com os arranjos florais e com a identidade 

visual dos eventos oficiais. 

Ressaltamos, ainda, que esta Casa de Leis não dispõe de equipe própria para 

organização de eventos. Assim, ao optarmos pela contratação de empresa especializada, 

asseguramos não apenas a qualidade dos materiais utilizados, mas também maior 

praticidade e tranqw1idade no processo de organização, contribuindo significativamente 

para o êxito e a apresentação visual dos eventos solenes promovidos por este Poder 

Legislativo. 
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Portanto a contratação de empresa especializada na locação de toalhas 

necessária para assegurar a adequada organização e ornamentação das solenidades, 

promovidas por esta Câmara Municipal. A disponibilização desses itens possibilita a 

composição harmoniosa dos ambientes destinados à mesa diretora, mesas dos 

vereadores, café colonial, credenciamento de autoridades e exposição de homenagens, 

contribuindo para a criação de um ambiente solene, acolhedor e condizente com a 

relevância das cerimônias. Ressalta-se, ainda, que a contratação garante a padronização 

estética dos eventos, por meio da oferta de modelos e cores compatíveis com a 

identidade visual institucional, além de suprir a ausência de equipe própria para 

organização de eventos. atendendo ao interesse público e às necessidades 

administrativas desta Casa Legislativa. em observância aos princípios da eficiência, 

economicidade e vantajosidade da contratação pública. Ressalta-se que a referida 

justificativa e a necessidade de contratação encontram-se devidamente descritas no 

Termo de Referência. 

Santa Maria de Jetibá/ES, 23 de fevereiro de 2026. 

ROSELI BONING BRAUN 
Agente de Contratações 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO: 756/2025 

DETALHAMENTO:CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE TOALHAS E FIXAÇÃO NAS MESAS. 

REQUERENTE: ALEXANDRA SCHULZ - SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 

JUSTIFICA TIVA 
AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS. 

Nos termos do art. 14, da IN SEGES/ME nº 58/2022, art. 20, § 2º, da IN MPDG nº 

05/2017, combinada com a IN SEGES/ME nº 98/2022 e RESOLUÇÃO INTERNA nº 

04/2023 art. 15, § 2º, bem como, do art. 72, 1, da Lei nº 14.133/2021, que conferem 

discricionariedade à Administração para elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da 

Análise de Riscos, entende-se, para os fins dos presentes autos, que a menor 

complexidade do objeto e o pequeno valor torna prescindível a necessidade de 

elaboração desses documentos (art. 75, incisos I e li, da Lei nº 14.133/2021). 

De todo modo, as ínformações necessárias e suficientes para demonstrar o interesse 

público e assegurar a devida segurança transacional encontram-se devidamente 

registradas nos documentos que integram a instrução processual. 

Diante do exposto, encaminham-se os autos ao Setor Jurídico para as devidas análises 

e emissão de parecer. 

Santa Maria de Jetibá, 23 de fevereiro de 2026. 

~ ,{-~ .,.1: ,, (l. "J-... 
•:.,,, ' " ·,~ .:..-i:JZ~<- !l,..>. l ::::->-.. - ~ 

ROSELI BONING BRAUN 
Agente de Contratações 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO: 756/2025 

DETALHAMENTO:CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE TOALHAS E FIXAÇÃO NAS MESAS. 

REQUERENTE: ALEXANDRA SCHULZ- SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 

1.INTRODUÇÃO 

O presente relatório tem por finalidade apresentar a análise técnica e a justificativa para 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de toalhas e fixação nas 

mesas, conforme as especificações contidas no Termo de Referência. A aquisição desses 

itens possibilita a composição harmoniosa dos ambientes destinados à mesa diretora, 

mesas dos vereadores, café colonial, credenciamento de autoridades e exposição de 

homenagens, contribuindo para a criação de um ambiente solene, acolhedor e condizente 

com a relevância das cerimônias. Ressalta-se, ainda, que a contratação garante a 

padronização estética dos eventos, por meio da oferta de modelos e cores compativeis 

com a identidade visual institucional, além de suprir a ausência de equipe própria para 

organização de eventos, atendendo ao interesse público e às necessidades 

administrativas desta Casa Legislativa, em observância aos princípios da eficiência, 

economicidade e vantajosidade da contratação pública 

2. FUNDAMENTO LEGAL E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O processo de contratação foi conduzido com base no art. 75, inciso 11, da Lei nº 

14 .133/2021, sendo adotado o critério de julgamento de menor preço global. 

3. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de toalhas e fixação nas 

mesas, com as seguintes especificações técnicas mínimas: 
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Item Quant. Tipo Descrição 

01 06 unidade Locação de toalha de mesa - mesa diretora mesa dos 
vereadores - (tamanho da mesa 4.20cm ex 80cm a x 70cm 1) 

02 01 unidade Locação de tolha de mesa - expor as placas de homenagens 
- (tamanho da mesa 90cm ex 75cm a x 60cm 1) 

03 02 unidade Locação de toalha de mesa - mesa de credenciamento-
(tamanho da mesa 90cm e 02 x 75cm a x 60cm 1) 

04 02 unidade Locação de toalha de mesa - mesa de café interna -
(tamanho da mesa 1.50cm e x 75 cm a x 60cm 1) 

05 04 unidade Locação de toalha de mesa - mesa do café colonial externo-
(4.40cm ex 70cm a x 70cm 1) 

06 02 Unidade Locação de toalha de mesa - mesa bebedouro de água -
(90cm e 02 x 75cm a x 60cm 1) 

4. RESULTADO - FORNECEDORES VENCEDORES POR ITEM 

Foram consultadas empresas do ramo pertinente ao objeto da contratação, visando à. 

obtenção de propostas para formação do preço de referência. Dentre as empresas 

contatadas, algumas manifestaram desinteresse em apresentar orçamento, conforme 

registros juntados aos autos, enquanto 02 (duas) empresas encaminharam suas 

propostas válidas. 

Conforme demonstrado no Balizamento de Preços constante do processo, a empresa 

J&D Locações e Serviços Ltda apresentou a proposta de menor valor. Todavia, em 

razão da inabilitação decorrente da ausência de documentação obrigatória e da 

irregularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, conforme fundamentado anteriormente, 

restou inviabilízada sua contratação. 

Dessa forma, observada a ordem de classificação, foi realizado contato com a segunda 

colocada, que manifestou interesse na contratação. Assim, após a a verificação da 
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regularidade da documentação exigida, o processo terá prosseguimento com a referida 

empresa. 

Fornecedor li Valor global li Situação li Observações 

Centro de Eventos J&D Cavalo inabilitada inabilitação decorrente da 

Bahio R$ 4.250,00 ausência de documentação 

CNPJ 36.483.166/0001-53 obrigatória. 

Jhonatan Rodrigues Reblin 
Ficou em segundo lugar, 

R$ 5.390,00 Habilitado 
porém será convocada para 

CNPJ - 62.757.409/0001-04 
contratação, respeitada 
ordem de classificação. 

5. ANÁLISE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Após a análise das propostas apresentadas no presente procedimento, verificou-se que a 

empresa Centro de Eventos J&D Cavalo Bahio, inscrita no CNPJ nº 36.483.166/0001-

53, apresentou a proposta de menor valor dentre as válidas. Contudo, a referida empresa 

foi declarada inabilitada em razão da não apresentação da documentação obrigatória 

exigida para fins de habilitação, conforme registrado nos autos. 

Diante da inabilitação da primeira colocada, procedeu~se à convocação da empresa 

classificada em segundo lugar, Jhonatan Rodrigues Reblin, inscrita no CNPJ nº 

62.757.409/0001-04, respeitada a ordem de classificação, a qual manifestou concordância 

em manter as condições da proposta apresentada e comprovou o atendimento integral às 

exigências de habilitação previstas no instrumento convocatório. 

A seleção da referida empresa fundamenta-se nos seguintes aspectos: 

• Conformidade integral com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de 

Referência; 

• Regularidade fiscal, trabalhista e jurídica devidamente comprovada, em 

conformidade com a legislação vigente; 

• Condições de execução, prazos e garantias compatíveis com as necessidades da 

Administração; 

a 
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• Compatibilidade do valor ofertado com a estimativa de preços realizada, mantendo­

se dentro dos parâmetros de mercado e demonstrando adequação econômica para 

a Administração Pública. 

Dessa forma, resta devidamente justificada a contratação da empresa Jhonatan 

Rodrigues Reblin, por se revelar legal, técnica e economicamente adequada, atendendo 

ao interesse público e aos princípios que regem a Administração Pública, especialmente 

os da legalidade, isonomia, eficiência e vantajosidade. 

6. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

O valor total da contratação é de R$ 5.390,00 (cinco mil trezentos e noventa reais), 

destinado à aquisição de toalhas de mesa, devendo ser formalizado o respectivo 

instrumento contratual, nos termos da legislação vigente. 

7. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO 

Diante da análise técnica realizada e da comparação das propostas válidas apresentadas 

no presente procedímento, conclui-se pela contratação da empresa Jhonatan Rodrigues 

Reblin, inscrita no CNPJ nº 62.757.409/0001-04, classificada em segundo lugar, em 

razão da inabilitação da primeira colocada, passando a figurar como a proposta válida 

mais vantajosa dentre as empresas habilitadas, atendendo integralmente às exigências 

legais, técnicas e administrativas estabelecidas no instrumento convocatório e no Termo 

de Referência. 

Encaminha-se o presente relatório à Secretaria Jurídica para emissão de parecer e, 

posteriormente, à Presidência, para fins de homologação do resultado, com a 

subsequente emissão da respectiva nota de empenho. 

Santa Maria de Jetibá/ES, 23 de fevereiro de 2026 

,,.(J,.,.. " . !") t 
,,/ \ \.81,-VL, '-'() . -~~, 

ROSELI BONING BRAUN 
Agente de Contratações 
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MUNICiPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetiba 

San1a rvtaria de Jetfüã - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

( 

ORIGEM 

Remessa Nº 20.498 

Participante AGENTE DE CONTRATACOES 

Responsável ROSELI BONING BRAUN 

Data e Hora 23/02/2026 15:53 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

Favor tomar as devidas providências conforme solicitado. 
Segue para parecer jurídico e posteriormente à Presidência para 
homologação do resultado. 

,. / 

,j~ I C/) ' :/~. - - - -·..,;:;~-~~--' '-'';=) _..,Às..c.Ac_ ___ _ _ _ 

SECRETARIA JURIDICA 

Santa Maria de Jetibá, 23 de fevereiro de 2026 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº 000756/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: OOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Detalhamento: Requer aquisição de toalhas para ornamentação do plenário. 

Gerado por: roseli.braun 1 de 1 

ROSELl BONING BRAUN 
AGENTE DE CONTRATACOES 

23/0212026 15:53 
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PARECER JURÍDICO Nº 73/2026 

Solicitante: Secretaria Administrativa -Alexandra Schultz 
Órgão: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Processo nº 756/2025 

\ ,, 
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M~riaóe 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
TOALHAS OE MESA. 

Tratam os presentes autos de processo administrativo originário da Secretaria 
Administrativa, objetivando a contratação de empresa para de locação de toalhas de 
mesa, conforme Documento de Formalização de demanda de tis. 01/05 e Termo de 
Referência de fls. 07/09 . 

O processo encontra-se instruído com: Documento de Formalização da Demanda (fls. 
01/05); Termo de Referência, contendo a justificativa e o objeto da contratação (fls. 
07 /09); Autorização da dispensa de licitação (fl. 12); Solicitação da contratação (fl. 13); 
Orçamentos (fls. 14/15 e 16/17); Aviso de dispensa de licitação nº 008/2026 e anexos 
(tis. 20/30); Comprovante de publicação o aviso de dispensa, no dia 05 de fevereiro de 
2026 (fl. 32); Prints demonstrando contato para obtenção de orçamentos, todavia, 02 
(dois) sem sucesso (fls. 33 e 34); Relatório do Quadro Comparativo de Preços (fls. 
35/36); Saldo de dotação orçamentária (fls. 37); Nas fls. 39/46 consta os documentos 
da empresa detentora do menor preço, qual seja, J&D Locações e Serviços Ltda, 
todavia, a mesma não apresentou os documentos essenciais para prosseguimento do 
processo, conforme print de fl. 47, tendo sido desclassificada, conforme justificativa 
apresentada pela Agente de Contratação à fl. 48/49). 

Então, foram solicitados os documentos da empresa detentora do segundo menor 
preço, que apresentou os seguintes documentos: Cartão CNPJ (fl. 50); Certidão 
negativa de débitos federais (ti. 51); Certidão negativa de débitos estadual (ti. 52); 
Certidão negativa municipal (fl. 53); Certidão negativa de débitos trabalhistas (ti. 54); 
Certidão negativa de falência e concordata (fl. 55); Certificado de Microempreendedor 
individual (fl. 56/57); Justificativa de compra direta (fl. 58); Justificativa de necessidade 
da contratação (fls. 59/60); Justificativa de ausência de estudo técnico preliminar e 
análise de riscos (fl. 61); Relatório do agente da contratação (fls. 62/65). 

É a síntese necessária aos autos. 
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A licitação trata-se de procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar 
suas contratações, consoante preceitua o artigo 37, inciso XXI, da Constituição 
Federa11, ressalvados os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação enumerados 
nos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, casos em que a Administração poderá 
celebrar contrato diretamente com o particular, desde que observado o interesse 
público. 

O artigo 75, inciso li, da Lei 14.133/21, estabelece que: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
( ... ) 
li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; 

Nos moldes previstos no artigo 75, inciso li, da Lei nº 14.133/21, com atualização de 
valores dada pelo Decreto nº 12.807/2025, a licitação será dispensável quando a 
aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 65.492, 11 (sessenta e cinco 
mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). Sabe-se que, cabe ao 
administrador fazer a análise do caso concreto com relação ao custo-benefício desse 
procedimento, levando-se em conta o princf pio da eficiência e o interesse público que a 
contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de 
um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e a celebração ( 
do contrato (havendo exceções, na forma do artigo 95 da lei nº 14.133/21). 

O preço máximo total estimado para a presente aquisição, conforme se extrai do 
relatório de quadro comparativo de preços simples consolidados de fl. 35/36, elaborado 
pelo setor de compras, é de R$ 5.390,00 (cinco mil, trezentos e noventa reais), valor 
que se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, inciso li, da Lei nº 
14.133/21 . 

Para chegar à proposta mais vantajosa para a Administração Pública, foram coletados 
os orçamentos de fls. 14/15 e 16/17, estando de acordo com o previsto no artigo 23 da 
Lei nº 14.133/21. 

1 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, Impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao segulnte: ( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de .,,1.{J 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, \_'ff'· 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da iei, o quai somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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Apurou-se como vencedora a empresa Jhonatan Rodrigues Reblin, inscrita no CNPJ 
sob nº 62.757.409/0001-04. 

Destarte, considerando o exposto acima, bem como a responsabilidade para com os 
cofres públicos e princípios que regem a Administração Públíca, reconhecemos 
conveniente utilizar das contratações diretas em situação como a narrada nos autos. 

É cediço que, na contratação direta através de dispensa de licitação, conforme 
mencionado alhures, o Administrador deve buscar atender sempre o interesse público, 
dentro do menor espaço de tempo e no melhor preço possível, objetivando, assim, a 
preservação do patrimônio público. 

Diante do exposto, OPINAMOS pela legalidade do processo de contratação direta para 
a locação de toalhas de mesa, por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no 
artigo 75, inciso li, da Lei nº 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular 
prosseguimento do feito, mediante empenho prévio da despesa, liquidação e posterior 
pagamento. 

Considerando o objeto do presente processo, recomendo seja realizada confecção de 
contrato. 

Encaminho os autos ao presidente para autorização da contratação e, posteriormente, 
ao agente de contratações para proceder à publicação nos termos do artigo 72, 
parágrafo único e artigo 94, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

É o parecer, S.M.J. 

Héllen Kuster Ribeiro 
Assessoria Jurídica 

OAB/ES 34. 7 49 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Maria de Jelibá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 20.546 

Participante SECRETARIA JURIDICA 

Responsável HELLEN KUSTER RIBEIRO 

Data e Hora 24/02/202611:55 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

( --:avor tomar as devidas providências conforme solicitado . 

.$egue protocolo para as ~evidas providências. 

__ f __ 1 __ ~1~v~_J=J .... =•"--------­
GABINETE DA PRESIDENCIA 

Santa Maria de Jetibá, 24 de fevereiro de 2026 

PROTOCOLO 

Protocolo; Processo REQUERIMENTO Nº 000756/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto; DOCUMENTO DE FORMALIZACAO OE DEMANDA 

Detalhamento: Requer aquisição de toalhas para ornamentação do plenãrto. 

Gera(" oor: hellen.ribeiro 1 de 1 

,· 
.•{f~. )}i ,,.,,,; 

HELLEN KUSTER RIBEIRO 
SECRETARIA JURIOICA 

24/02/2026 1 ·1 :55 

https:l/gpi20.cloud.el.com.br/birt/output? _repcrt-=acesso%2Fgg_ ecm_ comprovante_ envio.rptdesign&&_format=html&_pageoverflow-=0&_ov... 1/1 



Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação do presente processo, cujo objeto é a contratação de 
empresa para de locação de toalhas de mesa, para atender as demandas da Câmara 
Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES, durante o ano de 2026, conforme parecer 
jurídico retro. 

Valor total da contratação é de R$ 5.390,00 (cinco mil, trezentos e noventa reais). 

Empresa vencedora: Jhonatan Rodrigues Reblin, inscrita no CNPJ sob nº 
62. 757.409/0001 -04. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 24 de fevereiro de 2026. 

/,., ....... 

y;;:,{1V .9--

Carlos Alberto Wruck Espíndula 
Vereador Presidente 



MUNICiPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Cfimara Muntcipo! de Santa Maria d0 Jetibé1 

Santa Mari.êl d~i ,Jetitii, • ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 20.575 

Participante GABINETE DA PRESIDENCIA 

Responsável WAGNER SILLER OTTO 

Data e Hora 27 de Fev de 2026 09:49 

RECEBIMENTO 

Para Providências 

, i::avor tomar as devidas provi 
I / 
' ...,egue protocolo para as d~v, 

it 

/\ 
icjas conforme solicitado. 

,' 

I I i -- -- -----4~,1;.L..,;:..!....--------

SECRET ARIA LEGISLATIVA V 

Santa Maria de Jetibá, 27 de Fevereiro de 2026 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO NI> 000756/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Detalhamento: Requer aquisição de toalhas para ornamentação do plenário. 

1 de i 27 de Fev de 2026 09:4fl 
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As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão dispon1veis em: 
hltps://WWJV.seroro.gov.br/assinador-digital. 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jeti 
Estado do Espírito Santo 

CONTRA TO Nº 03/2026 

2026.062L0200001.09.0008- CidadES 

OUTORGANTE/CONTRATANTE 

DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO E FIXAÇÃO OE TOALHAS 

NAS MESAS DO PLENÁRIO E HALL DE 

ENTRADA DA CÂMARA DE SANTA MARIA 

DE JETIBÁ-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, pessoa jurídica de Direito 

Público, com sede na Rua Dalmácio Espíndula nº 155, centro, Santa Maria de Jetibá­

ES, CNPJ nº 31 .815.897.0001 -35, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato, representada legalmente pelo Senhor Presidente CARLOS 

ALBERTO WRUCK ESPINDULA, brasileiro, casado, portador do RG nº 

■· CPF nº , residente e domicilíado na 

OUTORGADA/CONTRATADA 

62.757.409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN ME, empresa inscrita no CNPJ nº 

62.757.409/0001-04, com endereço na Rua Hermann Miertshink, 350, centro, Santa 

Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000, representada por JHONATAN RODRIGUES 

REBLIN, brasileiro, empresário, portador da CI nº , inscrito no CPF 

, com endereço na 

l 
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Celebram este contrato em_ comum acordo entre as partes, com dispensa de licitação 

nos termos do Art 75, inciso l i da Lei Federal nº 14.133/21, tudo conforme processo 

administrativo nº 756/2025, os quais se ajustam e se subordinam ao determinado pelas 

cláusu las seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para fornecimento e fixação de toalhas nas mesas do plenário e hall de entrada da 

Câmara de Santa Maria de Jetibá-ES, conforme as seguintes especificações: 

ITEM UNIDADE DESCRIÇAO QUANT. 

01 UN LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA - MESA 06 

DIRETORA E DOS VEREADORES- (TAMANHO 
' 

DA MESA 4.20cm c x 80cm a x 70cm 1) 

02 UN LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA - EXPOR AS 01 

PLACAS DE HOMENAGENS - (TAMANHO DA 

MESA90cm ex 75cm a x 60cm I) 

03 UN LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA - MESA DE 02 

CREDENCIAMENTO - (TAMANHO DA MESA 90 

cm e 02 x 75cm a x 60 cm 1) 

04 UN LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA - MESA DE 02 

CAFÉ INTERNA - (TAMANHO DA MESA 1.59cm 

e x 7 5cm a x 60 cm 1) 

05 UN LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA - MESA DE 04 

CAFÊ EXTERNA- (TAMANHO DA MESA 4.40cm 

ex 70qm a x 70 cm 1) 

1 
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06 UN LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA - MESA 02 

BEBEDOURO DE ÁGUA - (90cm e 02 x 75cm a x 

60c~ 1) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1 O prazo de vigência da contratação será a partir de 16 de março de 2026 com término 

em 31 de dezembro de 2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRA TO 

3.1 O valor global do presente contrato é de R$ 5.390,00 (cinco mil, trezentos e noventa 

reais) . 

3.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo da data do 

orçamento estimado, em 23/01/2026 até findar a vigência do contrato. 

3.3 Após o término da vigência do contrato e independentemente de pedido da 

contratada, os preços inicia is serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da vigência do contrato. 

Eventual reajuste de preço só poderá ocorrer após a data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado pela tesouraria da Câmara, após apresentação de nota 

fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, até o décimo dia subsequente ao 

recebimento da nota e sua liquidação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resu ltantes do presente 

contrato, proverão da seguinte dotação orçamentária: 001001 .010310050.2.089 -
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Manutenção das Atividades Legislativas; 33903900000 - Outros serviços de terceiros 

- pessoa jurídica; Ficha 0000015; Fonte de Recurso; 150000000001 . 

CLÁUSULA SEXTA-DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 A contratada se sujeita à fiscalização da Câmara Municipal, exigências contratuais 

e outras instruções fornecidas pela Câmara Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TAOA 

7.1 Comprometer-se a cumprir o prazo para o fornecimento, podendo ser no dia que 

antecede a solenidade ou pela manhã no dia da solenidade; 

7.2 Fornecer as toalhas conforme combinado e de acordo com a ordem de 

fornecimento; 

7 .3 No caso de estar em desacordo com a ordem de fornecimento, providenciar 

imediatamente a substituição até uma hora antecedente à solenidade; 

7 .4 Não será admitida nenhuma alteração na prestação dos serviços sem a prévia 

anuência da contratante; 

7 .5 O preço final deverá . incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e 

( • demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

7.6 Todas as despesas, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente para fornecimento, correrão por conta exclusiva da 

contratada. 

7. 7 Fornecer nota fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Fiscalizar se as toalhas foram passadas, colocadas e fixadas sobre as mesas 

adequadamente; 

8.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada; 
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8.3 Obrigar-se a empenhar os recursos orçamentários necessários ao pagamento; 

8.4 Proporcionar todas as facilidades necessárias a boa execução do contrato; 

8.5 Permitir livre acesso às instalações aos empregados da contratada; 

8.6 Dar providência às recomendações da contratada; 

8.7 Efetuar o pagamento. 

CLÁUSULA NONA - FORMA DE ENTREGA 

( 9.1 As toalhas de mesas deverão ser colocadas e fixadas sobre as mesas de forma 

fracionada, mediante solicitação de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA ª DAS PENALIDADES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

l 
, 

. 
! 

1 



Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº14.133,de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima neste contrato, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "e" e "d", pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)anos, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº14.133, de 

2021). 

Multa: calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no Termo de Referência, no percentual 

de 0,5% até 15%, na hipótese de cometimento das infrações previstas nas alíneas "a", 

"b", "c" e "d" e até 30%, se cometidas infrações previstas nas alineas "e" "f', 119" e "h". 

1. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens descritos nesta cláusula; 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

10.3.1 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº14.133,de 

2021). 

:,, 
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10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

( 10.3.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 'que 

assegure o contraditório/e a ampla defesa 'ao contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para o contratante; 

( 5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 ,ou 

em outras leis de licitações e contratos da administração pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.6 A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo _ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.7 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

( por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº14.133/21 . 

10.9 Os débitos do contratado para com a administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

( Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 {LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 

LGPD. 

1 
f 
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11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

11.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

da contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

11.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.6 A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

11. 7 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado; com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.9 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

11.1 O O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

11.11 Os contratos e convênios de que trata o § 1 ° do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 , com aplicação do art. 139 da mesma 

Lei, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS 

13.1 O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

14.1 Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração serão acolhidos nos 

termos do art. 164 a 168 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

( Consumidor - e normas e princlpios gerias dos contratos. 

15.2 No caso de eventual divergência neste contrato, prevalecerão as disposições do 

termo de referência do Processo Administrativo nº 756/2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 Caberá ã contratante a publicação no órgão de imprensa oficial do extrato deste 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
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17.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES para dirimir 

dúvidas decorrentes deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que se possa traduzir. 

E por estarem justos e contratados, assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma e para um só efeito na presença das testemunhas. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 02 de março de 20256. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Presidente da Câmara - Contratante 

62. 757 .409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN ME 
JHONATAN RODRIGUES REBLIN 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 



Processo nº 756/2025 
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PARECER JURÍDICO Nº 85/2026 

EMENTA: ANÁLISE DE MINUTA DE CONTRATO -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO E FIXAÇÃO DE TOALHAS NAS 

MESAS DO PLENÁRIO E HALL DE ENTRADA DA 

CÂMARA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ. 

O presente processo foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica para análise acerca 

das cláusulas contratuais do contrato nº 03/2026, cujo objeto é a "contratação de 

empresa especializada para fornecimento e fixação de toalhas nas mesas do plenário e 

hall de entrada da Câmara de Santa Maria de Jetibá - ES ( .. . )". 

É a síntese necessária aos autos. 

Os contratos administrativos, nos termos do artigo 89 da Lei 14.133/2021, "regular-se­

ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 

( supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado". 

O§ 1° do artigo 89 da referida norma, dispõe que "Todo contrato deverá mencionar os 

nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua 

lavratura, o número do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos 

contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais". 

Por sua vez, o§ 2º do artigo 89, assevera que "os contratos deverão estabelecer com 

clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 

definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade 

com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os termos do 

ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta". 

1 
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! 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

Verifica-se no presente caso, que o contrato nº 03/2026 atende os requisitos exigidos 

pelo artigo 89, §§ 1 ° e 2° da Lei nº 14 .133/2021. 

Outrossim cumpre destacar que consta na referida minuta contratual todas as cláusulas 

mínimas exigidas pelo artigo 92 da Lei 14.133/2021 . 

Diante do exposto, após análise desta Assessoria Jurídica, OPINAMOS pela assinatura 

do Contrato nº 03/2026, pelo ordenador da despesa do Poder Legislativo. 

Com as assinaturas, proceda-se a publicação do instrumento contratual nos termos dos 

artigos 91 e 94 da Lei nº 14.133/2021. 

É o parecer, S.M.J. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 02 de março de 2026. 

l)Q} J.,U.,.u.. 'r:S, . ''{6JJ.,· 1.J ~i:)• 

Héllen Kuster Ribeiro 

Assessoria Jurídica 

OAB/ES 34.749 

( 

( 



CONTRATO Nº 03/2026 

2026.062L0200001.09.0008- CidadES 

DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO E FIXAÇÃO DE TOALHAS 

NAS MESAS DO PLENÁRIO E HALL DE 

ENTRADA DA CÂMARA DE SANTA MARIA 

DE JETIBÁ-ES. 

OUTORGANTE/CONTRATANTE 

CÂMARA MUN-ICI-P-AL 0E SANTA MARfA DE J-ETIBÁ, pessoa jurídica de Direito 

Público, com sede na Rua Dalmácia Espfndula nº 155, centro, Santa Maria de Jetibá­

ES, CNPJ nº 31.815.897.0001-35, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, n-este ato, representada legalmente pelo Senhor Presidente C~RLOS 

ALBERTO WRUCK ESPtNDULA, brasiieiro, casado, portador do RG nº 

{ ■, CPF nº , residente e domiciliado na 

OUTORGADA/CONTRATADA 

62.757.409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN ME: empresa inscrita no CNPJ nº 

62.757.409/0001-04, com endereço na Rua Hermann Miertshink, 350, centro, Santa 

María de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000, representada por JHONATAN RODRIGUES 

REBLIN, brasileiro, empresárío, portador da CI nº inscrito no CPF 

, com endereço na 
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Câmara ~/funkipal de Santa Maria de Jetibá -­
Estado do Espírito Santo 

Celebram este contrato em comum acordo entre as partes, com dispensa de licitação 

nos termos do Art. 75, inciso li da Lei Federal nº 14.133/21, tudo conforme processo 

administrativo nº 756/2025, os quais se ajustam e se subordinam ao determinado pelas 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para fornecimento s fixação de toalhas nas mesas do plenário e hall de entrada da 

Câmara de Santa -Maria de Jetibá-ES, conforme as seguintes especificações: 

ITEM UNIDADE DESCRIÇAO QUANT. 

01 UN LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA - MESA 06 

DtRETORA E DOS VEREADORES - (TAiviÃi<;iHO 

DA MESA 4.20cm ex 80cm a x 70cm 1) 

02 UN LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA - EXPOR AS 01 

PLACAS DE HOMENAGENS - (TArQtANHO DA 1 

1 

MESA 90cm e x 75cm a x 60cm 1) 

03 UN 1 
LOCAç.õ,O DE TOALHA DE MESA - MESA DE 02 

1 CREDENCIAMENTO - (TAMANHO DA MESA 90 

cm e 02 x 75cm a x 60 cm 1) 

04 UN LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA - MESA DE 02 

CAFÉ INTERNA- (TAMANHO DA MESA 1.50cm 

e x 75cm a x 60 cm 1) 

05 UN LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA - MESA DE 04 

CAFÉ EXTERNA - (TAMANHO DA MESA 4.40cm 

e x 70cm a x 70 cm 1) 
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06 UN LOCAÇÃO DE TOALHA DE MESA - MESA 02 

BEBEDOURO DE ÁGUA - (90cm e 02 x 75cm a x 

60cm 1) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1 O prazo de vigência da contratação será a partir de 16 de março de 2026 com término 

em 31 de dezembro de 2026. 

CLÁUSULA TERCEtRA- DO VALOR DO CONTRATO . .. 

3.1 O valor global do presente contrato é de R$ 5.390,00 (cinco mil, trezentos e noventa 

reais). 

3.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo da data do 

orçamento estimado, em 23/01/2026 até findar a vigência do contrato. 

3.3 Após o término da vigência do contrato e independentemente de pedido da 

contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas a.pós a ocon:ênda da vigênda do contrato. 

Eventual reajuste de preço só poderá ocorrer após a data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado p-ela tesoura-ria da Câmara, após apresentação de nota 

fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, até o 'décimo dia subsequente ao 

recebimento da nota e sua liquidação. 

CLÁUSULA QUINTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente 

contrato, proverão da seguinte dotação orçamentária: 001001.010310050.2.089 -
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Manutenção das Atividades Legislativas; 33903900000 - Outros serviços de terceiros 

- pessoa jurídica; Ficha 0000015; Fonte de Recurso; 150000000001. 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 A contratada se sujeita à fiscalização da Câmara Municipal, exigências contratuais 

e outras ínstruções fornecidas pela Câmara Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Comprometer-se a cumprir o prazo para o fornecimento, podendo ser no dia que 

antecede a solenidade ou pela manhã no dia da solenidade; 

7.2 Fornecer as toalhas conforme combinado e de acordo com a ordem de 

fornecimento; 

7.3 No caso de estar em desacordo com a ordem de fornecimento, providenciar 

imediatamente a substituição até uma hora antecedente à solenidade; 

7.4 Não será admitida nenhuma alteração na prestação dos serviços sem a prévia 

anuência da contratante; 

7.5 O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e 

( de111ais encargos i11díspe11sávers-ao-perfeito cur11p,ir11eI1to dãs-ob,igaçães co11tratuats. 

7.6 Todas as despesas.; encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente para fornecimento, correrão por conta exclusiva da 

contratada. 

7.7 Fornecer nota fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Fiscalizar se as toalhas foram passadas, colocadas e fixadas sobre as mesas 

adequadamente; 

8.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada; 
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8.3 Obrigar-se a empenhar os recursos orçamentários necessários ao pagamento; 

8.4 Proporcionar todas as facilidades necessárias a boa execução do contrato; 

8.5 Permitir livre acesso às instalações aos empregados da contratada; 

8.6 Dar providência às recomendações da contratada; 

8.7 Efetuar o pagamento. 

CLÁUSULA NONA - FORMA DE ENTREGA 

{ 
\ 9.1 As toalhas de mesas deverão ser colocadas e fixadas sobre as mesas de forma 

fracionada, mediante solicitação de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à ínexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços púbffcos ou ao interesse coteHvo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 

( d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d-a contratação sem 

motivo justificado; 

·e-) apr-esentar d0cume.~t-ação falsa ou prestar sedao:.a-ção fa-ls-a durante-a-e-x-ecução do 

contrato; 

f) pratic.ar ato fraudulento na execução do contrato; 

g} comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lestvo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
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Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº14.133,de 2021 ); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "e" e "d" do subitem acima neste contrato, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021 ); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", 11g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "e" e "d", pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)anos, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei nº14.133, de 

2021). 

Multa: calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no Termo de Referência, no percentual 

de 0,5% até 15%, na hipótese de cometimento das infrações previstas nas alíneas "a'', 

"b", "e" e "d" e até 30% 1 se cometidas infrações previstas nas alíneas "e" "f', "g" e "h". 

1. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens descritos nesta cláusula; 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

10.3.1 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº14.133,de 

2021). 
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10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.3.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 'que 

assegure o contraditório/e a ampla defesa 'ao contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penaiidades de impedimento de licitar e contratar e de deciaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para o contratante; 

( 5. a imp!ar.tação ou o aperfe!~0amento de programa de integr-lciaG!e, conf.Gr-me normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,ou 

em outras leis de licitações e contratos da administração pública que também sejam 

trprfrcados conm atos iesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.6 A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021 ). 

10.7 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

10.8 As sanções de impedimento de iicitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº14.133/21. 

10.9 Os débitos do contratado para com a administração contratante, resultantes de 

multa adminístratíva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

( ~km:na.ti).la SEGES/ME n"' 26, de 1'3 de a!2r-!! de 2022. 

C.LÁU.SllLA.D.ÉClMA PRIMEIRA - OB.RIG.AÇÕES PERTJ.NENTES. À LG.PD 

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 

LGPD. 
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11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

11.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

da contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

11.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.6 A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

11. 7 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

( (LGPD, art. 37), com cada aGesso, data, h0r-ár-io e registro da fiRaf.kiade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.9 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hrpóteses previstas n-a LGPD. 

11.1 O O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

11.11 Os contratos e convênios de que trata o§ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
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12.1 A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, com aplicação do art. 139 da mesma 

Lei, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS 

13.1 O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

14.1 Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração serão acolhidos nos 

termos do art. 164 a 168 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

con.t,das na Lei nº 14.133., de 2021 e demais normas ap.li.cáveis e, su.bsldiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerias dos contratos. 

t5.2 No caso de eventuai divergência neste contrato, prevaiecerão as disposições do 

termo de referência do Processo Administrativo nº 756/2025. 

CLÁ:i:tStiLA ErÉcmtA SEXTA- DA PtfBLiC-AÇÃO 

16.1 Caberá à contratante a publicação no órgão de imprensa oficial do extrato deste 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 



( 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

17.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES para dirimir 

dúvidas decorrentes deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que se possa traduzir. 

E por estarem justos e contratados, assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma e para um só efeito na presença das testemunhas. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 05 de março de 2026. 
•. · Assinado de ÍQH'lla digital por 

CARLOS ALBERTO WRUCKCARLOSAlBERTOWRUCK 

ESPINDULA··· ESPINOUU 
Oitdos; 2020,u,j.m, 1:,,:)1 .::,2 -03•00• 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Presidente da Câmara - Contratante 

62.757.409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN ME 
JHONATAN RODRIGUES REBLIN 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 
Documento assinado dJgjtb1mente 

g,?l'.!l ub'll' JHONATAN RODRJGIIES REBUN 
V V. ~ oa,o: 09/03/2026l◄:54;2Nl300 

v,rili<l\l• em hap<://v•U~ar.iti.cov.b, 
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Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 20. 727 

Participante DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Responsável ARTEMILIA HOFFMANN BRAW 

□aia e Hora 09/03/202615:54 

RECEBIMENTO 

Para Providências 
Favor tornar as devidas providências conforme solicitado. 

Segue para providenciar fisa'ât . . :J.,,.i' _ r ;' '.I\ , ,, 
__ J __ / _ _ _ __ \_,'4/.;._'v_v_ ~ ______ _ _ 

GABINETE DA PRESIOENCIA 

Santa Maria de Jetibà, 09 de março de 2026 

PROTOCOLO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO N" 000756/2025 

Origem: ALEXANDRA SCHULZ 

Contato: ALEXANDRA SCHULZ 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOr 

Assunto: DOCUMENTO OE FORMALIZACAO OE DEMANDA 

Oetalhamento: Requer aquisição de toalhas para ornamentação do plenário. 

Gerado por: artemília.braw 1 de 1 

ARTEMILIA HO~,_F_MANN BRAW 
DEPARTAMENTO'UE COMPRAS 

\" 

09/03/2026 "1 5:54 

https:!/gpi20.cloud.el.com.br/birl/outpul? _ report=acesso%2Fgg_ ecm _comprovante_ envio. rptdesign&&_format=html&_pageoverflow=0&_ ov •• , 1/1 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA OE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa ívlaría de Jetíbá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 20.729 

Participante GABINETE DA PRESIDENCIA 

Responsável WAGNER SILLER OTTO 

Data e Hora 9 de Mar de 2026 15:59 

RECEBIMENTO 

, Para Providências 
1, dVOr tomar as devidas providências conforme solicitado. 

Em atenção a solicitação de providências do Departamento de 
Compras e Licitações, de Ordem do Presidente desta Casa 
Legislattva, restou designada a Servidora ALEXANDRA SCHULZ 
como fiscal, no presente feito. Segue protocolo para as devidas 
providências. 
_ _ / _ _ ! ______ ________ _ 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Santa Maria de Jetibá, 09 de Março de 2026 

PROTOCOLO 

Protocolo : Processo REQUERIMENTO Nº 000180/2026 

Origem: FERNANDO ANTONIO DA SILVA 

Contato: FERNANDO ANTONIO DA SILVA 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT 

( Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO OE DEMANDA 

Detalhamento: Requer elaboração de projeto lécnico e licenciamento da radio Câmara de Santa Maria de Jetibá. 
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•vraria oe 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetiba 

Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 44/2026 

DESIGNA A SERVIDORA ALEXANDRA SCHULZ 

FISCAL TITULAR E A SERVIDORA LUCINEIA 

SARTER MIRANDA FISCAL SUBSTITUTO DO 

CONTRA TO Nº 03/2026 QUE TRATA DA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE TOALHAS DE 

MESAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais e, 

- Considerando o disposto no Art. 117, caput, da Lei 14.133/2021, que a execução 

dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

administração especialmente designado; 

- Considerando ser exigência cada contrato firmado com a Câmara Municipal ter um 

( fiscal designado por meio de portaria; 

- Considerando o disposto no Art. 33, lnc. li da Lei Orgânica do Município de Santa 

Maria de Jetibá, 

RESOLVE; 

Art. 1° Designa a servidora efetiva Alexandra Schulz, ocupante do cargo 

comissionado de Secretária Administrativa - matrícula nº 1601, como fiscal titular e a 

servidora efetiva Lucineia Sarter Miranda ocupante do cargo comissionado de 

assessor administrativo - matrícula 2001, como fiscal suplente do Contrato nº 03/2026 

que trata da contratação da empresa Jhonatan Rodrigues Reblin Me para 
(~. 

Carlos EspíOdula 
Presidente da C~mara 

2025/2026 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetib ~''ªºe~ 
Estado do Espírito Santo 

fornecimento e fixação de toalhas de mesas para o plenário e hall de entrada da 

Câmara de Santa Maria de Jetibá-ES. 

Art. 2° As servidoras designadas deverão acompanhar e fiscalizar o contrato, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigorar na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpre-se. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 09 de março de 2026. 

/ ;"' t, 

L .QJJc)·,X_ 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Presidente da Câmara 
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P.9Jim.Nacional de Contratações Publicas 

~ > Editais 

Ato que autoríza a Contratação Direta nº 
000005/2026 
Última atualização 10/03/2026 

Local : Santa Maria de Jetibá/ES Órgão: CAMARA MUNtCIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade compradora: 31815897000135 - Câmara Municipal de Santa Maria Jetibá 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14133/2021. Art. 75, li 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: t-Jão informada 

Data de divulgação no PNCP: 10/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

td contratação PNCP: 31815897000135-1-000005/2026 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 

Objeto: 

Requer locação de toalhas para decoração em solenidades alusivas ao t~llmicípio no ano de 2026 

Informação complementar: 

Requer locação de toalhas para decoração em solenidades alusivas ao Município no ano de 2026 

VALOR TOTAL ESTtMADO DA COM·PRA 

R$ 5.450,00 

Itens Arquivos Histórico 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

P.$ 5390,00 

Número : Descrição ~ Quantidade ~ Valor unitário estimado : 

1 LOCACAO DE TOALHA DE MESA MESA 2 R$130,00 

BEBEDOURO 

2 DECORACAO DE TOALHA DE MESA 2 R$ 180,00 

CREDENCIAMENTO 

3 DECORACAO DE TOALHA DE MESA 1 R$180,00 

PLACAS 

4 OECORACAO DE TOALHA DE MESA 2 R$220.00 

CAFE INTERNA 

5 DECORACAO DE TOALHA DE MESA 4 R$415.00 

CAFE COLONIAL 

í Página: 1 1 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 004/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00003 / 20 26 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00004 / 2026 
ID. CIDADES: 20 26 .0 57L0 200001.09.0003 

Dispensa de Licitação FUNDAMENTO LEGAL - Art. 
75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contrat os Administrativos). 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTO BELO, 
inscrita no CNPJ n° 01.622.823/0001-11 

Contratada : BRUNO DAMASCENO CRUZ DOS SANTOS 
ME, inscrito no CNPJ: n° 24.804.248/0001-73, valor 
Global de R$ 16.200,00 (Dezesseis mil de duzentos 
reais 

Objeto: objeto é contratação de empresa para 
aquisição de 03 (três) ares condicionados de 30.000 
btus, para ser utilizado no auditório da Câmara 
Municipal de Ponto Belo - ES, com fundamento no 
Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14 .133/2021. 

Dy- '\ÇÃO ORÇAMETÁRIA : 01001.0.011.2200492.049 
- ::, J03000000 - Ficha 04 

Pon to Belo - ES, 09 de março de 2026 

ILZA MENDES ROCHA 
Presidente da CMP 

Protocolo 1743838 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORI_DADE COMPETENTE 
DI SPENSA DE LICITAÇAO Nº 004/2026 

- CMPB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

000006/2026 - CMPB 
(Id. CidadES n° 2026.057L0200001.09.0004) 

Eu ILZA MENDES ROCHA Presidente da Câmara 
Municipal de Ponto Belo - ES no exercício das 
atribu ições conferidas pela legislação vigente e 
considerando a natureza homologatória prevista 
no, orocesso de contratação direta, venho por meio 
d{ 1 autorização, a rea lização do referido processo, 
rat1ricando a validade de todos os atos inerentes a 
essa cont ratação. 

Ã present e au torização tem como objetivo confirmar 
a conven iência e oportunidade da contratação 
direta por Dispensa de Licitação da empresa : 
LIDER VEICULOS S A, inscrito no CNPJ: nº 
02. 789.552/ 0009-03 para a Contratação de 
empresa especializada para a _presta~ão àe serviços 
e fornecimento de peças destinados realização d~ 
revisões de garantia de fábrica, do veículo oficial 
CHEV/ONIX PLUS 10TOT PR2. PLACA SFS4D97/ 
ES . CHASSI 9BGEY62HOPG217962i COR BRANCA, 
ANO 2022, MODELO 2023~ da Camara MutJicipal 
de Ponto Belo, a serem executados em empresa 
autorizada pela montadora , conforme as normas e 
especificacões téçnicas do fabricante.,__çom o objetivo 
de garantir a manutenção da aarantia de fábrica e o 
bom funcionamento do veícu lo, com fundamento no 
Art. 75. I nciso IV. da Lei Federal n° 14 .133/2021. 

Pelo va lor tota l de R$ 3.530,56 (Três mil 
quinhentos e trinta reais e cinquenta seis 
centavos) . 
Nôs termos do parágrafo único do art. 72 da referida 

lei, determino a divulgação desta autorização no sítio 
eletrônico oficial, conforme disposto no art. 6°, LII, 
assegurando, assim, o cumprimento do princípio da 
publicidade, previsto no art. 5º da mesma legislação. 

Dessa forma, a presente autorização confi rma a 
validade e legalidade do processo de con ,... ... ,..,,.,,.t 
direta em questão. . ,,;.if>( 

0~ , 
~ ~ l 

Ponto Belo, 26/02/2026. (J ;'\\ \O { 

~ \d·' ')I í 
ILZA MENDES ROCHA % naó6 l 
Presidente da Câmara Municipa l de Ponto Belo - ES f 

Protocolo 1743841 i 
! 

RESUMO DE CONTRATO Nº 002/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/ 2026 

-CMPB 
PROCESSO ADMI NISTRATIVO Nº 

000006/2026 - CMPB 
(ld. CidadES nº 2026.057L020000 1.09.0004) 

Dispensa de Licitação FUNDAMENTO LEGAL - Art. 
75, inciso IV da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações e Cont ratos Administrativos) . 

Contratante: CÂMARA MUNI CIPAL DE PONTO BELO, 
inscrita no CNPJ n° 01.622.823/0001-11 

Contratada : lIDER VEICULOS S A, inscrito no CNPJ: 
n° 02.789.552/0009·03, VALOR TOTAL R$ 3.530,56 
(Três mil quinhentos e trinta rea is e cinquenta seis 
centavos). 

Objeto: objeto é Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços e 
fornecimento de peças destinados à realização de 
revisões de garantia de fábrica, do veícu lo oficial 
CHEV/ONIX PLUS l OTOT PR2, PLACA SFS4097/ES, 
CHASSI 9BGEY69HOPG217962, COR BRANCA, ANO 
2022, MODELO 2023, da Câmara Municipal de Ponto 
Belo, de acordo com o Processo Administração n° 
00006/2026. 

DOTAÇÃO ORÇAMETÁR.IA: 010010.0112200492.049 
- 33903000000 - Ficha 05 

Ponto Belo - ES, 26 de fevereiro de 2026 

I LZA MENDES ROCHA 
Presidente da CMP 

Protocolo 1743843 

Santa Maria de letibá 

Adjudicação e/ou Homologação 

PROCESSO Nº 7_56/2025 
DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 005/2026 

Identificação CidadES: 
2026.062L020001 .09.0008 

RATIFICAÇÃO 
O Presidente da Câmara Municipa l de Santa Maria 
de Jetibá/ES, Sr. Carlos A. W. Espindula, no uso de 
suas at ribu ições legais, torna público o Processo 
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Administrativo n° 756/2025, por meio do qual 
RATIFICA e HOMOLOGA a contratação por dispensa 
de licitação da empresa 62. 757.409 JHONATAN 
RODRIGUES REBLIN ME, inscrita no CNPJ n° 
62. 757.409/0001-04, no valor total de R$ 5.390,00 
(cinco mil, trezentos e noventa reais), nos termos do 
artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, referente 
à contratação de empresa para fornecimento e 
fixação de toalhas nas mesas do plenário e hall de 
entrada da Câmara de Municipal Santa Maria de 
Jetibá/ES. 
Santa Maria de Jetibá-ES, 10 de março de 2026. 

Protocolo 1744091 

PROCESSO Nº 765/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 

Identificação CldadES: 
2026.062L020001.09.0006 

RATIFICAÇÃO 
o Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Maria de Jetibá/ES, Sr. Carlos A. W. Espindula, 
no uso de suas atribuições legais, torna público o 
Processo Administrativo nº 765/2025, por meio 
do/~'Jal RATCFICA e HOMOLOGA a contrataçãAo por 
di!. ,nsa de licitação da empresa CONVENIENCIA 
E GASTRONOMIA HAPPY HOUR LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 44.330.024/0001-84, no valor tota l de R$ 
31.440,00 (trinta e um mil, quatrocentos e quarenta 
reaís), nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021, referente à contratação de empresa 
para fornecimento de café colonial nas solenidades 
realizadas pela Câmara Municipal de Santa Maria de 
Jetibá/ES. 
Santa Maria de Jetibá-ES, 10 de março de 2026. 

Protocolo 1744095 

PROCESSO Nº 755/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

Identificação CidadES: 
2026.062L020001.09.0003 

RATIFICAÇÃO 
o Presidente da C-5mara Municipal de Santa Maria 
de Jetibá/ES, Sr. Carlos A. W. Espindula, no uso de 
su;;is atribuições legais, torna público o Processo 
Acl" 1istratívo n° 755í2025, por meio do qual 
RA·11FICA e HOMOLOGA a contratação por dispensa 
de licitação da empresa WALDEMIRO HOFFMANN 
EIRELI, inscrita no CN.PJ n° 31.824.037/0001-68, no 
valor total de R$ 5,95-3,80 (cinco mii, novecentos 

e cinquenta e três reais e oitenta 
nos termos do artigo 75, inciso II, 
14.133/2021, referente à contratação 
para fornecimento de arranjos de fio e~f.=-çi.v,0asro 
fúnebre~ para A Câmara Municipal de nt/f--Mari~ 
de Jetíba. % 
Santa Maria de Jetibá-ES, 10 de março de 

Protocolo 17 

Vila Pavão 

Adjudicação e/ou Homologação 

TERMO DE RATIF!_CAÇÃO DA DISPENSA DE 
LICITAÇAO Nº 004/2026 

ID CIDADES: 2026.074L0200001.09.0004 
PROCESSO ELETRONICO N.0 027/2026 

A Câmara Municipal de Vila Pavão - ES, torna público 
para conhecimento dos interessados, que em 
conformidade cq,m a Legislação pertinente, RATIFICA 
A CONTRATAÇAO DIRETA, com fundamento no 
Art. 75, inciso II, da Lei n. 0 14.133/21, em favor 
da empresa: LINK CARD ADMINISTRADORA 
DE BENEFICIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
12.039.966/0001-11, tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços 
de gerenciamento e administração do fornecimento 
de combustíveis, por meio de sistema informatizado 
e disponibilização de rede credenciada de postos de 
abastecimento, para atendimento das necessidades 
da Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, conforme 
justificativas no Processo eletrônico n.0 027/2026, 
Dispensa de Licitação nº 004/2026. Valor: R$ 
13.780,00 (treze mi l, setecentos e oitenta reais), 
taxa de administração 0,0% (zero porcento). 

Ato contínuo encaminhe-se o presente processo de 
dispensa de licitação para empenho da despesa. 
Publique-se. 

Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, 10 (dez) de 
março de 2.0.2.6 ( dois mii e vinte e seis) . 

JADISMAR ALVES DE MACEDO 
Presidente CMVP/ES 

Protocolo 1743904 

Entidades Municipais 

Fundo Municipal de Saúde de Anchieta 

Dispensa de Licitação 

AUTORIZAÇ~O DE DISPENSA DE 
LICITAÇAO Nº 002/2026 

ID TCES: 2026.007EOS00001.09.0003 

O Prefeito de Anchieta, Estado do Espírito Santo, Sr. LEONARDO ANTÔNIO ABRANTES, residente e 
domiciliado neste Município, no uso de suas atribuições, torna públ ico, para cumprimento do disposto no 
Artigo 75, Inciso VIII da Lei 14.133/2021, a Disp~nsa de Procedimento Licitatório, para Contratação da 
"NATURAL FARMA FARMACIA DE MANIPULAÇAO LTDA1

', inscrita no CNPJ sob o n° 04.348.188/000 1-14, 
para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA JUDICIAL. 



Origem 

Requerente 

Entrega/ 
Execução 

Nota de Autorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMÁCIO ESPÍNDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 3\.815.897/0001-35 

Autorização de Empenho (AE) • Ordinário 
Nº 000040/2026 - 09/03/2026 

Processo REQUERIMENTO Nº 000756/2025 

Dispensa Nº 000005/2026 
Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 
Contrato N° 000005/2026 • Vigência 31/12/2026 

00000001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
00000001.00000002 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

00000001.00000002 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
Rua DALMÁCIO ESPf NDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

62.757.409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN 62.757.409/0001-04 
Fornecedor Rua HERMAN/li MIERTCHINCK, 350 - centro - Santa 1'vfaria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 
e Proposta (27)9819-9795 (27)99819-9795 JHONATAN.RODR{GUES@HOTMA{L.COM 

Condições de Pagamento: ; O DIAS APOS EMISSAO N. Eníregaí Execução: 365 Dia(s) 

-{ 
, Ficha: 15(2026 

Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCElROs-PESSOA JURIDICA 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS OE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade; 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Requer locação de toalhas para decoração em solenidades alusivas ao Município no ano de 2026 

Nº Lote Item Unidade Marcai Quantidade Unitário Total Entrega 
Modelo Previsão 

• 00-055120 
' 

LOCAC.AO DE unidade 2,000000 150,000000 300,00 09/03/2027 

TOALHA DE MESA . MESA 
BEBEDOURO 
Tamanho da mesa bebedouro 
Comprimento 90cm 
Altura 75cm 
Largura 60cm 

2 00055121 - DECORACAO DE unidade 2,000000 250,000000 500,00 09/03/2027 

TOALHA DE MESA 
CREDENCIAMENTO 

( TAlv1At./HO 
\ Comprimento 90cm 

Altura 75cm 
Larg:..:ra 60cm 

3 00055122 - DECORACAO DE unidade 1,000000 250,000000 250,00 09/03/2027 

TOALHA O:E MESA· PLACAS 
Tamanho da mesa 
Comprimento 90cm 
Altura 75cm 
Largura 6Vcm 

Gerado por: anemiiia.braw Página 1 de 2 Criado por: artemilia.braw 

https://gpi20.cloud.el.com.brlbirt/output?_ report::compras%2Fcp_autorizacao.rptdesign&&_format:ehtml&_pageoverilow=O&_ overwrite=fa!se 1/2 



11103/2026, 10:34 

4 

5 

6 

Nota de Autorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá • ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Je\ibá 
Rua DAUv1ÁCIO ESPÍNDULA, l 55 - Centro - Santa Maria de Jelibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31815.897/0001-35 

00055173 • DECORACAO DE unidade 
TOALHA OE MESA CAFE 
INTERNA 
Mesa de café interna 
Tamanho da Mesa 
Comprimento 1,50cm 
Altura 75cm 
largura 60cm 

00055171 • DECORACAO DE unidade 
TOALHA DE MESA CAFE 
COLONIAL 
Mesa de café colonial Externa 
Tamanho da mesa 
Comprimento 4.40cm 
Altura 70cm 
Largura 70cm 

00102429 LOCAÇÃO DE unídade 
TOALHA DE MESA • MESA 
DIRETORANEREADORES 
Tamanho da mesa 
Comprimento 4.20cm 
Altura 80cm 
Largura 70cm / ' \ 

2,000000 250,000000 

4,000000 360,000000 

6,000000 400,000000 

500,00 09/03/2027 

1.440,00 09/03/2027 

2.400,00 09/03í2027 

I Total Geral 5.390,00 

Responsável 

Gerado por: 
\ 

artem1lia.braw •• Página 2 de 2 Criado por: ar!emi!ia.braw 
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12/03/2026, 07:28 Nota de Empenho 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ ,.,,~; Muni0 . (,:··· 
.•_.· . .:-_· 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA q,: 0 

ESPÍRITO SANTO 
·l ~ 

31.815.897/0001-35 1º ~) 
.1 

~~ ~-$ ' ·~- ·.-7- ___ -_- _.-_·,~->~-<:-;,&_ 

NOTA DE EMPENHO 91/2026 ia ae ':>0 

Exercício : 2026 Tipo : Ordinário 

O Ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos da Ficha: 15 Data : 09/03/2026 

legislação vigente, determina que seja empenhada, neste exercício, a importância Despesa: Valor : 5.390,00 
a seguir especificada. Nº Processo : 000756/2025 Ano Processo : 2025 

AE Nº : 000040/2026 

Órgão: 001 - CÂi'vlARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Unidade Orçamentaria: 001 - Câmam Municipal de Santa Maria deJetibá 

Função: OI - LEGISLATIVA 

Sub Função : 031 - Ação Legislativa 

Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERYICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Subelemento: 33903923000 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE lliiPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido: 2027891-2027891 - 62.757.409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN CNPJ/CPF: 62.757.409/0001-04 
Baino : centro Cidade : Santa Maria de Jetibá 

Endereço: Rua HER!vfANN MIERTCHINCK, 350 UF : Espírito Santo 
Telefone Fixo : (27)9819-9795 Celular: (27)99819-9795 

.·• 
Dados Bancários : 

Histórico : Empenho da Contratação da Prestação do Serviço de Locação de toalhas de mesa para as Sessões Solenes alusivas às comemorações do 
Aniversário Po!ftico Administrativo do Município e Dia do Colono, a serem realizadas nesta Casa de Leis, confonne Proposta Comercia! de 
menor/melhor valor datado em 2310 l/2026. 

Saldo Anterior : / 483.258,04/ Despesa Empenhada : 5.390,00/ Saldo Disponível : / 477.868,04 

(Cinco Mil, Trezentos e Noventa Reais) 
CONTRATO 

Tipo/Numero/Ano :Contrato /000005i2026 
LICITAÇAO 

NºAta: 
Numero/ A no Licitação : 000005/2026 Modalidade : Dispensa 

Número/Ano Processo Adm : 000756/2025 Classificação : Dispensa 
CONVENIO 

Número/Ano :000005/2026 
LANÇAMENTOS 

Nº Débito Valor Crédito Valor 
1 622110000000.0 - CRÉDITO DISPONÍVEL 5.390,00 622130100000.0 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQU[DAR 5.390,00 

1 522920101000.0-EMISSAO DE EMPENHOS 5.390.00 622920!01000.0 - EMPENHOS A LIQUlDAR 5.390,00 

l 8211!0!00000.C-RECURSOS DJSPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO 5.390,00 82ll20!00000.C - DISPONltJILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 5.390,00 
COMPROMETIDA POR EMPENHO -A UQUIDAR 

1 8221 IOIOIOOO,C - PROG!vu,IAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL- DESPESAS 5.390,00 32211O102000.C - PROGRA,\IAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL- DESPESAS 5.390.00 
ORÇA,\lENTARfAS-ARECEBER ORÇAMENTÁRIAS -RECEBIOA 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, 09 de março de 2026 .,,.-
orizo Empenho da Despesa Supra Mencionada 1r 

t. 

(,J;/r 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vcrcador(a)-Presidcnte 

Gerado por: Fiavi;:i Colombo Uai' Col 09i0312026 

Provedor do Sistema: EL Produções de Software 
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2/05/2026, 09:54 
,,- ······\ 

~~li~ 
MUNICiPAI.. 
;_:.; ,1.•.:.<,: r.v , : : 1-. ·: :=.~:;?,! 

Origem 

Nota de Autorizaçâo 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE ~JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Je!ibâ 

.. ..... 

Rua DALMÁCIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibâ - ES - CEP: 29645-000 
CNP.J: 31 .815.897/0001-35 

Ordem de Serviço (OS) 
000042/2026 " 13/03/2026 

Processo REQUERIMENTO Nº 000756/2025 
Dispensa Nº 000005/2026 
Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso li 
Contrato N° 000005/2026 
AE N" 000040/2026 1 Empenho Nº 91/2026 • Ordinário 

, •, ,.• .. 

00000001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
Requerente 00000001.00000002 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Entrega J 00000001.00000002 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
Execução Rua DALMÁCIO ESPÍNDUL.A, 155 - Centro· Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

62.757.409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN 62.757.409/0Q01-04.. • ", ·.,· , · , ' • •• ' ~ 
Fornecedor e Rua HERMANN MIERTCHINCK, 350-centro -Santa Maria de Jetibá·- ES - Brasil- CEP: 29645-000 (27)9819-9795 , , ~ 
, Proposta (27)99819-9795 JHONATAN.RODRIGUES@HOTMAIL,COM ·, '. <,' , ; .: • : · ~ . , • ~ 

_' - -----1-C_o_n_d1.;;_·ço_·e_s_d_e_P_a...:.g_am_en_t_o._· _1_0 _D_IA_S_A_PO_S_E_M_IS_S.;;_· A_O--=.t-J_·;F_.~·~..,,.__....:....;.-'--_.E_x_e_ç_u~ça....;~o .... :_. 3..,. 6_5_D ... ía_('-s'-) ·_1_3_/0_3_12_0_2_7_..,.""'. __ _. .• :-, ~ 
Ficha: 15/2026 :; 

Orçamento 

Histórico 

Lote 

2 

5 

:f 

Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA f 
Fonte Recurso: 1sooooooooo1 • RECURSOS NÃO VINCUtAÓõs DE''i'MPOSTOS E 'rRAN'SFERêNtJAS ·oe t 

IMPOSTOS · ·' i• . - ': .;·_ •• ···, • ' / -- · . . ,- ·::,, . . ,., '··· ,. j 
1[ 

Projeto/Atividade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

1

.i 

Requer locação de toalhas para decoração em solenidades alusivas ao Município no ano de 2026 J 

Item 

00055121 • DECORACAO DE TOALHA DE 
MESA· CREDENCIAMENTO 
TAMANHO 
Comprimento 90cm 
Altura 75cm 

• Lar.gura 60cm 

00102429 • LOCAÇÃO DE TOALHA DE 
MESA • MESA DIRETORA/VEREADORES 
Tamanho da mesa 
Comprimento 4.20cm 
Altura 80cm 
Largura 70cm 

00055171 - DECORACAO DE TOALHA DE 
MESA CAFE COLONIAL 
Me.sa .. de café cafaniat.Extem.a 
Tamanho da mesa 
Comprimento 4.40cm 
Altura roem 
Largura 70cm 

Requerente 

Unidade 
Marca/ 
Modelo 

unidade 
. ... •.·· 

unidade 

tml.dade 

Quantidade Unitário 

1,000000 250,000000 

·- . ' •. 

3,000000 400,000000 

2 aaoaon 360,000000 

Total Geral 

§~:·· 

( r-./J.,, J.} , .. 

Responsável 

Total 

250,00 

1.200,op 

7.2íLllO 

2,170,00 

ll 

. . :1 
. 1 

~ 
.11 

~ 
1 

1 
f 
' 
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DANFSev1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
32045592262757409000104000000000001226052987966119 

NClmero da NFS-e 
·12 

Número da DPS 
2 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Competência da NFS-e 
14/05/2026 

Série da DPS 
70000 

CNPJ I CPF / NIF 
62. 757.409/0001 •04 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
14/05/2026 15:21 :57 

Data e Hora da omissão da DPS 
14/05/2026 15:21 :57 

Inscrição Munldpal 

lv1UNl(.;ll-'!U Ut:. -:>Ai\l IA IVIAK IA Ut 

JETIBÁ 
(27)3203-4350 
frnsncas@pmsmj . .-s.gov.tr 

~ ~. 
A au1en1~idade <1esta NfS~ podes etiliéada 
pela leílura desle código OR ou pela consulta da 
chave de acesso 110 portal nacional da NFS..e 

Telefono 
(27) 9818-9795 

Nome t Nome Empresarial 
62.757.409 JHONATAN RODRIGUES REBU N 

E-mail 
JHONATAN.RODRIGUES@HOTMAIL.COM 

Endereço 
R HERMAMN MIERTSCHlNK, 350, CENTRO 

Simples Nacional na Dala de Competência 
Optante - Microempreendedor Individual (MEi} 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF 
31 ,815,897/0001-35 

Nome I Nome empresarial 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Endereço 
R DALMACIO ESPINOULA, 155, CENTRO 

Município 
Santa Maria de Jetibá - ES 

Regime de Apuração Tributária pelo SN 

Inscrição Munlc:ipal 

E-mail 

Município 
Santa Maria de Jetibá - ES 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERV/."t"l PRESTADO 

cód{ ., r ributação Nacional 
07.1\ "1 - Decoração. 

Oucrição do Serviço 

Código de Tributação Municipal Local da Prestação 
Santa Maria de Jetibá - ES 

Decoração das mesas com toalhas para a sessão solene de abertura da 37~ Festa Pomerana 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tributação do ISSQN 
Operação Tributável 

Tipo de Imunidade 

Valor do Serviço 
R$ 2.170,00 

SCISSQN 

.TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF 

PIS • Dt\bito Apuração Própria 

VALOR TOTAL DA NFS·E 
Valor Qfl Serviço 
R$ ~j 00 

Tow.__ , Retenções Federais 

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN 
Santa Maria de Jetibã • ES 

Suspensão da Exigibilidade do ISSON Nómero Processo Suspensão 
Não 

Desc:onto Incondicionado Total Deduções/Reduções 

Alíquota Aplícada Retenção do ISSQN 
Não Retido 

Contribuição Prevldencl/lria • Retida 

COFINS - Débito Apuração Própria 

Desconto Condicionado 

PIS/COFINS - Débito Apur, Própria 

Contribuições Sociais - Retidas 

Desconto Incondicionado 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Ealaduals 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CEP 
29645-126 

Telefone 

CEP 
29645-1 18 

País da Pl'8$lação 

Regime Especlal de Tributação 
Nenhum 

Benefício Municipal 

Cálculo do BM 

ISSQN Apurado 

Descrição Cont.rtb, Sociais • Retidas 

ISSQN Relldo 

Valor Líquido da NFS-e 
R$ 2.170,00 

Municipais 

ATEsr{o~~~1SPESA 
EM:__; _~'_! \!~ I r{)t; 

' 

MARIA OE J ETIBÁ 



18/05/2026, 14:13 Emissão de Certidão Negativa 

w 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000. 

~ A 

CERTIDAO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA). 
Dados da Certidão .... .. .... ...... ...................... - ........ ___ ............. ........................... •-·- -...... ............... ,-.... ............ _ ............ .., ... _, ___ . .. __ .......................... ,.. ......... ~ , .... ............. . ..... .................... .. .. ................ .................. .. 

Razão Social: JHONATAN RODRIGUES REBLIN 
CNPJ: 62.757.409/0001-04 

ata de Expedição: 18/05/2026 14:13:04 
Nº da Certidão: 
-- ENDEREÇO --

Município: 
Logradouro: 

Complemento: 

-- CONTATO --

* 2026048491 * 

• NÃO INFORMADO • 
- NÃO INFORMADO • 
- NÃô INFORMADO -

Validade: 

Bairro: 

Número: 
CEP: 

30 DIAS 

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO • 
- NÃO INFORMADO -

1 i Email: • NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: • NÀO INFORMADO -
Telefone Celular: • NÃO INFORMADO • i 

! l. .. ----·-·-·-----·----· .. _ ............. - ......... - ........ _ ............... -... , ....... -.. - ... , ............. .. ........ _ .. _ ---------- -·-·-·-··-···--·----· -- ··- ....... .,,, .......... _ .. , ,., .... , 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do Espírito 
Santo (E·Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o so!icitante. 

: .. ·· Observações --·------- .. - .... - ... ·--.. .. - .... _ .. __ .. _ .. ___ .. _ .... ___ _ _ 
1 
1 

1 r 
a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
e. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 do 

Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -

www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado; 
e. Em relação as comarcas da entrância especial {Vitória/Vila Velha/Cariacica/Seira/Viana), as ações de: execução fiscal 

estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 
f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 

Interdição, ... ), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial 
(observado o item e); 

g. As ações de natureza crímlnal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e Infância e juventude são objeto de certidão específica; 
í. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-lG; 2ª INSTÂNCIA: 

Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do Estado do 
Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021. i 

.. - -- .. -.--.. - .. .. - ..... - ........... ...... .. _ .. _ _ .... .. _ __ .. .. ....... __ _ .. ________________ .. _ .. ____ .. .,._ ....... - -.. -·•·---- ] 

hltps://sistemas.tjes.jus .br/certldaonegatlva/sistemas/certidaofCERTlDAOll\.1PRESSAO.cfm?CFID=17 44683&CFTOKEN=82759136 1/1 



18/05/2026, 14:09 Emissão de Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000. 

~ A 

CERTIDAO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA 
NATUREZA CÍVEL 

,- -· Dados da Certidão •• • • • 

Razão Social: JHONATAN RODRIGUES REBLIN 
CNPJ: 62.757.409/0001-04 
Data de Expedição: 18/05/2026 14:09:02 

'º da Certidão: 

~- ENDEREÇO --

Município: 
! Logradouro: 

Complemento: 

-- CONTATO ~~ 

* 2026048449 * 

SANTA MARIA DE JETIBA 
- NÃO INFORMADO -
- NÃO INFORMADO -

Validade: 

Bairro: 

Número: 

CEP: 

30 DIAS 

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO • 
• NÃO INFORMADO • 

Email: • NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -

i Telefone Celular: • NÃO INFORMADO -
1.-.- -- --------··· .. ··-· .. ··-............ - .. -.............................. -·-·-·-··---··· ....................... - ... · .. ·-·-----··-----------.. ··----... -... - .................... _ ................ __ ... -.-· 
CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do Espírito 
Santo (E-Jvd, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

!.: Observações 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 do 

Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -

www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado; 
e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 

estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 
f. As ações de natureza cível abrangem indusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 

Interdição, ... ), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial 
(observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual {1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-lG; 2ª INSTÂNCIA: 

Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do Estado do 
Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021. 

·---·---·-···---··---··- - --- ·- .. - --··------·-----·--- - - -

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=1744642&CFTOKEN=63982816 1/1 



( 

f. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETrBÁ 
i, ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
'ri 

SECRETARIA DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº 5270/2026 

Certifico, para o? devido fins que: 
62.757.409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN 

CPF/CNPJ: 62.757;.40~/0001-04 .. • .• • 

Endereço: Rua Hermann. Miertschink Nº35Q, - CENTRO - Santa Maria 
de Jetibá-ES CEP.:.29.645-000 

Acha-,se .quites . con, esta repartição até a presente data ressalvando o 
direito.'de cobrar' débito,s que venham a ser apurados posteriormente à 
expedição desta C~rtidão, que decorram descumprimento de 
disposição, conci.mentes à incidência e lançamentos de{ributos. 

~. • .. : ·. . , . 

. Chave qe Valida~ão WEB:f02a769d . . , . ·, ,•· 

Prefeitura Muniçipal de San.ta Maria de Jetibá, Segundffi-feira, 18 de 
Maio de 2026 

• . Esta certidão j:l~ui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de s.J.a emissão. 

•• AVA Da!mácio Espi6.dúÍa, 115 , Centro, Sanl~ Maria de J~tíbá~ES _: ES CNPJ: · ,,•it) . .lOC).'l'K>IUV\J 

1/1 



( 

«ãtnara Municipal be §anta ~aria b,e Je:tibá 
Estado do Espirito Santo 

Rua Dalmádo Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-118 
Tel: (27) 3263-1175 ou (27) 3263-1077 E-mail: çontato@santamariadeietiba.es.leq.br 

ATESTE DO FISCAL DE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 3/2026, pactuado nos termos do processo 

administrativo nº 756/2025, que a empresa contratada prestou os serviços de 

fornecimento e fixação de toalhas nas nessas do plenário e hall de entrada da Câmara 

de Santa Maria de Jetibá-ES relacionados na nota fiscal nº 12 de acordo com as 

exigências e especificações exigidas, entregando a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal, conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 18 de maio de 2026. ,,,.,,.·- ---... 
/ '\ 
: \ 
! l 
1 : 
\ / 

./ 
r ,., . _,/ 

~ ~J.Q ~ 
ALEXANDRÂ SCHULZ 

Fiscal d.2...Q9ntr.ate=-1portaria 44/2026 
<- \ 

-- - ."-'. ............ _____ \_ -. ._, \ 
~~ .. ,) 



19/05/2026, 08:27 Nota de Liquidação ·-

,-·-·z,>J1 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETJBÁ 1)<,.?J. IV'IUIJ/%"-

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETTBA- NOVA ,,,,~ •, .. ~, 
fcir.uff:Tit·~·. 

ESPÍRITO SANTO 
(j ,,;~ ( 

- .... -._._ ___ .,-_; (/) 
'/\ , 1 

CAMAAA 31 .815.897/0001-35 1~\ 
~ 

MUNICIPAL , .. 
. :.:::, .. . ,., ,·,:.:, ~ r .;~:::;:.;, '· j 

.NOTA DE LIQUIDAÇÃO 214/2026 " .. i . 

Exercício : 2026 Tipo : Ordinário 
Empenho : 9li2026 Data : ! 8/05/2026 

ficha: 15 Data Veuc. : 25/05/2026 
O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos da Processo : 000756/2025 
legislação vigente, determina que seja liquidada II despesa aqu i classificada: 

Ano Competência: 2026 .Mês Competêucia: 4 

Autorliações: 
AE:000040/2026 AF: 000042/2026 AL: 000l21/2026 

VALOR BRUTO: 2.170,00 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LIQUIDO: 2.170,00 SALDO LJQUIDAÇÃO: 2.170,00 

Órgão: 001 • CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Unidade Orçamentaria : 001 • Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibó 

Função : OI . LEGISLATIVA 
SubFunção : 031 - Ação Legislativa 

Progr:ima : 0050 • APOIO AO LEGISLATIVO 
Projeto/Atlvldade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33903900000- OUTROS SERVlCOS DE TERCEIROS-PESSOA .IURIDICA 

Subelemcnto : 33903923000 - FESTIVIDADES 11 HOMENAGENS 
Foute d e Recurso : 15000000000 1 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 202789 ! • 62,757.409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN CNP.f/CPF: 62.757.409/0001-04 

Bairro : centro Cidade : Santa Maria de Jetibá 
.( · Endeteço : Rua HERMANN MJERTCHINCK, 350 UF: Espirito Santo ., 
\. 

Dados Bancários : 
Hist6rico : Liquidação da Locação de Toalhas de mesas utilizadas oa Sessão Solene alusiva ao anivers;\rio do Munidpio (Festa Po m erana) realizada na Câmara 

Municioal de Santa Maria de Jetibá/ES em 29/04/2026, confo1me Nota Fiscal Eletrônica n• 12. 

Valor Empenhado: IS,390,00 1 Despesa Liquidada 2.170,00 1 Saldo Disponíve!IJ.220,00 
CON TRAIO 

T-ipf,,'Nmnerof~no: Contraio/ 00000S12026 
LIC ITA C AO 

Número/Ano Lldbç;\o, 000005,'2026 .Modalld~dc: Dispensa 
Nuruero/Am> Processo Adm: 000756/2025 Classlfic•çâo: Dispensa 

DO CU ME NTO F I SC AI S 
Descrição Data Nº Documento Valo, 

N ota Fiscal - 14/0S/2026 12 2.170,00 

Tollll: 2.110,00 

LAN ÇA ME NT OS 
Nº Débito V• lot· Cri dito Valor 

1 &12310201 000.C , AE.'CECUTAR 2.170,00 812310202000.C - EXECUTADOS 2.110,00 

1 622920!0!000.0. eMrENHOS A l,.IQUICJAll 2.170,00 622920!03000.0 - EMPENHOS L iQUtt>AOOS A PAGAR 2.170,QO 

1 82lll01~0000.C. DTSPON!BIT.IDADE POR DESTINAÇAO OI! RECURSOS 2. 170.00 82ll)01-0-0000.C - COMPROMETIDA POR LIQL'IOAÇ',\ 0 2.17MO 
COMPROMEIIDA POR EMPENHO . A LIQUIDAR 

1 6221JOIOOOOO.O . Cl\!iDITO F.Ml'ENHADO A LIQUIDAR 2. 170,00 622130300000.0 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A !'AGAR 2.170,00 

1 3323 11000000.P - LOCAÇÔES 2.1 70,00 2131 !0101000.F • FORNECBDORES NÃO PAACE.LADOSA rAOAR 2.170,00 

Local/Data/Assinatura 

K
.· 

MONtCÍPiOtJlrSANTh.i'viARIA 1JE J E I rBÁ , t8·dc maio de W 6 
.. 
Pa.ni 0$ eícito-s ltgais. c-01tslderando &S ®Cumenta~ot'$ aoos.tad3! ao pro~esw em Wo, liquido :1 pttsentê Enç::antinht•se o presu1c processo ~o que :'itjil programedo o r~rido pagwncmto. 
dcspctia, 

G vv\/''.l, ,-f lt~;.:;:tt 
CARLOS ALBER1'O WRUCK ESPINDULA FLAVJA cotoM..Bo oALcoL 

Vereador{a)-Presldente Cori'tador [a) 
1 

1 

Gerado por: Flavia Colombo _Dal'Col 18/05/2026 
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MUNICÍPIO OE SANTA MA1UA DE JETIBÁ 
CAJ\<IARA MUNICrPAL DE SANTA MARIA DE JETlBA- NOVA 

ESP(RITO SANTO 
31.815.897/000 l -35 

NOTA DE PAGAMENTO N" 293/2026 
ORÇAMENTA RIA 

VALOR BRUTO : 2.170,00 VALOR DESCONTO : 0,00 VALOR LIQUIDO: 2.170,00 

O ordenador da despesa para efeito da execução 
orçameutáriu, nos tennos de legislação vi&.-ente, 

determina o Pagamento do Empenho aqui clas,ificado: 

Exercício: 2026 
Processo: 000756 

Data Pagto: !9í05/2026 
Empenho; 91/2026 

Ficha: 15 
rgão : 001 - CÂMARA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade Orçamentá1ia: 001 - Câmara Municipal de Santa Matia de Jctibá 
Função : O 1 - LEGISLATIVA 

Suhrunção: 031 - Ação Legislativa 
Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeío/Atlvidadc: 2.089 - Man11ienção das Atividades Legislacivas 
!!:!emento de Despesa : 33903900000 . OUTROS SERV!COS OE TER.CE:l.ROS-PESSOA JURIDICA 

Subelemento : 33903923000 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

Tipo : ORÇAM E N TARJA 
Ano Processo: 2025 

OP: 
Liquidação : 2 t 4/2026 
Ficba/Fonle: IS 

Fonte de Recurso: 1500-00000001 - RECURSOS NÃO VfNClJLADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMl'OSTOS 
Fa,•orecido : 62. 757.409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN C.NPJ/CPF: 62.757.409/0001-04 

Bairro : cen1t·o 
Endereço : Rua HERMANN lvfIERTCHINCK, 350 
Conta Foa'llccedor: 

Clddadc : Santa Mada de Jetibá 
UF : Espíríto Santo 

Histórico : Pagamento da Locação de Toalhas de mesas utilizadas na Sessão Solene alusiva ao aniversário do Município (festa Pomerana} realizada na Câmara 
Munici ai de Santa Maria de Jetibô/ES em 29/04/2026, conforme Nota Fiscal Eletrônica nº 12. 

S~ldo Liquidação: 2. t 70,00 Valor OP: 0,00 
Saldo LiquidaçãoAtu:ll: 2.t70,00 Valor Banco: 2.170,00 

Dispensll/Inexigibilidae : Lei I4.133/202 l, Artigo 75, Inciso l[ Número l'roc, 000756 
Olspensa/lnexíglbilidae: 

Dtscontos: 

Nº ~btlu 
l 81ll30100000,C • COl\lPRO~mTIDA PO~ LIQUIDAÇÃO 

1 6ll9l0103000.0 - EMl'IUIHOS LIQUIDADOS A rACAR 
l2JJ0300000,0 -CRÉDITO Elll"PENIIADO LIQUIDADO A PAGAR 
13110101000.F. FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR 

Nota Fiscal Nº 12 de 14/05/2026 

CONTROLE BANCARIO 

LAN AMENTOS 
Vttlvr Crt:d!tu 

1.110,04 821140100000.C. tn'ILIZADA CO.'\t EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

1-170,00 6219?010-rooo.o • E:\lff:NIIOS LIQUIDADOS l'ACOS 
1.170,0G 621130400000.0 • CRÉDITO EMrRNHADO UQUIDAllO PAGO 
2.170,00 lll111904001.l'-BA,~ESTES S/A 

DOCU!\Jli:Nl'OS FISCAIS 

Local/Data/Assinatura 

v.1u, 
1.110.-00 

2.1711,00 
1.170,-00 
1.170,00 

2.170,00 

MUN1CÍP10 DE SANTA MARIA OE JETIBÁ ,19 de maio de 2026 

Declaro que o nifc'Cido proc<e$SO foi devidomMle pago conformo d~criminado acima 

( 

CARLOS ALBERTO WROCK ESPlNDULA 
Vereador(a)-Presidenle 

Ge,rado por: Flavia Colombo Dal'Col 

Provedor do Sistema: EL Produções de Software 

19/05/2026 
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COMPROVANTE OE PIX ENVI ADO 

DADOS DO PAGADOR 

INSTITUIÇÃO 

NOME 

CNPJ 

AGÊNCIA 

CONTA 

TIPO 

DADOS DO RECEBEDOR 

INSTITUIÇÃO 

NOME 

CNPJ 

TIPO DA CHAVE 

CHAVE PIX 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

DATA DO REGISTRO 

VALOR 

HISTÓRICO 

SITUAÇÃO 

CANAL 

DATA DA EFETIVAÇÃO 

PROTOCOLO 

DADOS DO PIX 

BCO BANESTES S,A. 

CAM.MUN.STA MARIA JETIBA 

31.815.897 /0001-35 

-
CORRENTE 

SICOOB COOPERMAIS 

62 757 409 JHONATAN RODRIGUES REBLIN 

62. 757 .409 /0001-04 

-
19/05/2026 - 09:54:36 

R$ 2.170,00 

PGTO NF Nº12 

EFETIVADA 

INTERNET BANKING 

19/05/2026 - 09:59:19 

1260540163674 

ID DA TRANSAÇÃO E28127603202605191254BDCZS3MKSSZ 

~ BANESTES • pi X 




